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INFORMEF RESPONDE - RECUPERA(;/:\O TRIBUTARIA E OS RISCOS DE PERDA DE CREDITOS COM
A REFORMA TRIBUTARIA - DISPOSICOES

Solicita-nos ... parecer juridico-tributdrio estruturado conforme suas instrucdes e voltado & Recuperacdo
Tributdria e os riscos de perda de créditos com a Reforma Tributdria, & em fase de transigéo.

EMENTA: Recuperagdo Tributdria - Reforma Tributdria - Créditos acumulados de ICMS, PIS e

COFINS - Riscos de perda de aproveitamento em razéo da transigdo do sistema - Necessidade de

auditoria preventiva - Possibilidode de compensacGo administrativa e judicial - Fundamentagéo

constitucional e infraconstitucional - Recomendagdes prdticas.

1. Contextualizacéo

O consulente nos apresenta dividas sobre a viabilidade de recuperacao de tributos pagos indevidamente
nos Ultimos cinco anos e os riscos de perda de créditos tributdrios acumulados em razdo da Reforma Tributdria,
que inicia sua fase de transicdo em 12 de janeiro de 2026.

A questdo é relevante, pois empresas que ndo revisarem sua apuracdo poderdo perder milhdes em
créditos fiscais, sobretudo de ICMS, PIS e COFINS, devido as restricdes impostas pelo novo sistema de tributacdo
do Imposto sobre Bens e Servicos (IBS) e da Contribuicdo sobre Bens e Servicos (CBS).

2. Legislagdo e Normas Aplicaveis Atualizada

A andlise deve considerar:

* Constituigdo Federal de 1988

Art. 150, § 7°:

"A lei poderd atribuir ao sujeito passivo da obrigagdo tributdria a condigdo de responsdvel pelo
pagamento de imposto ou contribuigdo, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente..."

¢ Cddigo Tributdrio Nacional (Lei n2 5.172/1966)
Art. 165:

"O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, & restituicdo total ou
parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, nos seguintes casos: | — cobranca ou
pagamento espontdneo de tributo indevido ou maior que o devido..."

Art. 170:
"A lei poderd, nas condigdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulagdo em cada caso
atribuir & autoridade administrativa, autorizar a compensacdo de créditos tributdrios do sujeito passivo
contra a Fazenda Publica..."
* Lein29.430/1996

Art. 74: Disciplina a compensacdo de créditos tributdrios federais.
¢ Lei Complementar n® 87/1996 (Lei Kandir)

Art. 25:

"O saldo credor do ICMS, acumulado em cada periodo de apuragdo, em razéo das operacdes
de que decorra isen¢d@o ou ndo incidéncia, inclusive exportacdo, serd obrigatoriamente transferido para
o periodo ou periodos seguintes..."

¢ Emenda Constitucional n® 132/2023 (Reforma Tributdria)

Art. 9°, § 2°:
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"Fica assegurado o aproveitamento dos créditos de ICMS, PIS e COFINS apurados até a data da

extincdo desses tributos, observados os limites, prazos e condigdes estabelecidos em lei complementar."

3. Andlise Técnica - Interpretagéo e Impacto

RESPOSTA: AFIRMATIVO.

E possivel recuperar tributos pagos indevidamente e utilizar créditos acumulados. Contudo, o risco de
perda é real se nGo houver revisGo imediata antes da plena implementagéo do novo sistema tributdrio.

e A EC n2 132/2023 assegura o aproveitaomento dos créditos antigos, mas condiciona a
compensacdo as leis complementares de transi¢é@o, que ainda estdo em fase de regulamentacéo.

¢ Tributos como ICMS, PIS e COFINS deixardo de existir, sendo absorvidos pelo IBS e pela CBS.
Assim, créditos ndo homologados até o inicio da transigdo podem ser restringidos ou judicializados.
* Precedente relevante: CARF, Acérdéo n2 9303-012.549 (2021) — Reconhecimento do direito de
crédito de PIS/COFINS em caso de pagamento indevido, reforcando que a restituicdo néo pode ser
limitada pelo Fisco.

4. Orientacéo Pratica - Recomendacgées

Recomenda-se que o consulente:

1. Realize auditoria tributéria sobre os Gltimos cinco anos de apuracdo (prazo decadencial do art.
168 do CTN).

2. ldentifique créditos passiveis de restituicdo ou compensacdo, especialmente em ICMS-ST, PIS e
COFINS.

3. Protocole pedidos administrativos de restituigdo ou compensacdo imediatamente, antes da
transicdo.

4. Avalie judicializag@o em caso de demora ou negativa do Fisco, garantindo seguranca juridica.
5. Monitore os atos normativos da Receita Federal e das SEFAZ estaduais, como Portarias e Solucdes
de Consulta, para atualizacdo dos procedimentos.

5. Consideragdes Adicionais — Riscos, Oportunidades e Precaucées

¢ Riscos: Perda de créditos ndo formalizados até a data da transicéo; glosas fiscais; multas de até
75% do valor indevido (art. 44, Lei n2 9.430/1996).

¢ Oportunidades: Reducdo imediata do passivo tributdrio; injecdo de caixa por compensacdo;
possibilidade de venda de créditos de ICMS, autorizada por legislacdes estaduais (ex.: Portaria
SER/SP n2 43/2025).

* Precaugdes: Documentar todos os pedidos de restituicdo/compensacdo; utilizar parecer técnico
e ferramentas de compliance fiscal; revisar periodicamente a escrituragéo.

6. Referéncias e Anexos

* Constituigado Federal/1988

e CIN-Lein25.172/1966

¢ Lei Complementar n? 87/1996

* Lein29.430/1996

¢ Emenda Constitucional n? 132/2023

* Portaria SER/SP n2 43/2025

e Jurisprudéncia CARF, STJ e TJSP (citada no corpo do parecer)

Anexo sugerido: Tabela comparativa entre créditos de ICMS, PIS e COFINS e sua conversé@o no regime

IBS/CBS.

[ ANEXO - SIMULACAO DE CREDITOS E COMPENSACAO

Cendrio: Empresa comercial com operagdes em Minas Gerais, sujeita a ICMS, PIS e COFINS (lucro
real/presumido), acumulando créditos nos Gltimos 5 anos.
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Tabela 1 - Créditos Acumulados Identificados (Gltimos 5 anos)

Tributo ||Base Legal/Artigo A:zrliizggo qunl 3;\:320 VGAZ:UP:::;‘:;IOde Observacoes
ICMS-ST ;(5: 87/1996, artll)020-2024 giﬂ 00.000,00 | 1:850.000,00 ;&Z;;ii °§S§Z';‘i§
PIS i: 196.76]387//]2909082 €12020-2024 [R$ 900.000,00 |[R$ 810.000,00 ggfi:ﬁ;gf aproveitados
COFINS |Lei 10.833/2003 (20202024 ?:’5200.000100 R$ 1.100.000,00 '::Z‘;?;jos e frete  ndo
TOTAL  |— — E?QO0.000,00 R$ 3.760.000,00 |[Potencial de recuperagdo

Tabela 2 - Possibilidades de Compensacéo (Art. 74 da Lei 9.430/1996)

Modo.||.|d0d~e de Cr‘.éd'fo Tributos a Compensar Prazo Estimado Observagoes
Utilizagéo Aplicado
Compensacdo IRPJ/CSLL/Contribuicao . Pedido eletrénico via
Federal PIS/COFINS b o idencidria 90-180 dias PER/DCOMP
Compensacgdo ICMS préprio e ICMS de . Necessério pedido na
Estadual ICMS-ST IS bstituicaio 60-120 dias SEFAZ/MG
} : o
Venda de Créditos E);;)QI:)OQ”;.HGMSéR/SZdne
ICMS (quandol|ICMS-ST Transferéncia a terceiros ||6-12 meses ! PO
. regulamentar medida
autorizado)
semelhante
Restituicgo ~ em|[PIS/COFINS 12-24 meses| 1@ dsdo judicial em
. . — . C caso de demora do
espécie e ICMS (administrativo/judicial) Fisco

Exemplo de Impacto Financeiro
Se a empresa aproveitar os créditos de R$ 3.760.000,00, poderdé:

¢ Reduzir diretamente tributos federais e estaduais a pagar, melhorando o caixa.
* Evitar glosa futura com a transicéo para IBS/CBS.
* Antecipar compensacdo, evitando a burocracia da conversdo de créditos.

Observacgéo Técnica

A compensagéo e restituicdo devem ser requeridas antes da implementacéo plena da Reforma Tributéria
(IBS/CBS), sob pena de restricdes legais.

Cita-se art. 92, § 22, da EC 132/2023, que assegura o aproveitamento dos créditos antigos “observados
os limites, prazos e condicdes estabelecidos em lei complementar”, o que demonstra a urgéncia da medida.

> Recomenda-se que esta tabela seja personalizada para cada cliente, de acordo com:

* Regime tributdrio (Simples, Lucro Real, Lucro Presumido).
e Setor econédmico (indUstria, comércio, servicos).
¢ Créditos efetivamente existentes nos Ultimos 60 meses.

ANEXO TECNICO Il - EXEMPLO PRATICO DE CALCULO CONSOLIDADO

Para ilustrar a aplicagdo da Tabela Progressiva do IRRF sobre Rendimentos do Trabalho (Anexo Técnico
), apresenta-se a seguir um exemplo prético de célculo consolidado, simulando rendimentos recebidos por
pessoa fisica em determinado més:
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Situacdo Hipotética

Rendimentos Brutos: R$ 5.500,00

Desconto de INSS (11%): R$ 605,00

Dependentes: 1 (dedugdo de R$ 189,59 por dependente)
Outras dedugdes: nenhuma.

Calculo Passo a Passo

1. Base de Cdlculo Inicial (Rendimentos Brutos):

R$ 5.500,00

2. (-) Contribuigao Previdencidria Oficial (INSS):
R$ 605,00

3. (-) Deducé@o por Dependente (1 dependente):
R$ 189,59

4. Base de Cdlculo do IRRF:
R$ 5.500,00 - R$ 605,00 — R$ 189,59 = R$ 4.705,41
5. Aplicacé@o da Tabela Progressiva (Anexo 1):
o  Faixa até R$ 2.259,20 — Aliquota 0% = R$ 0,00
o Faixa de R$ 2.259,21 até R$ 2.826,65 — Aliquota 7,5% = R$ 42,55
o Faixa de R$ 2.826,66 até R$ 3.751,05 — Aliquota 15% = R$ 138,66
o Faixa de R$ 3.751,06 até R$ 4.664,68 — Aliquota 22,5% = R$ 205,51
o Excedente acima de R$ 4.664,68 (R$ 40,73) — Aliquota 27,5% = R$ 11,20
Total Apurado (sem dedugdo): R$ 397,92
6. (-) Parcela a Deduzir da Tabela:
Conforme Tabela Progressiva, para a faixa correspondente, parcela dedutivel = R$ 529,63

7. IRRF devido:

R$ 397,92 — R$ 529,63 = Isento (ndo hd imposto a recolher)

# Concluséo do Anexo Técnico II:
Este exemplo demonstra a operacionalizacdo do cdlculo do IRRF com base na tabela progressiva
atualizada, evidenciando que, apesar de os rendimentos ultrapassarem o limite inicial de isencdo, apés as

deducbes legais (INSS e dependente), néo hé& imposto efetivo a recolher.

4. ANEXO TECNICO | - SIMULACAO DA TABELA DE RETENCAO E COMPENSACAO

| Nota Fiscal |Valor Bruto (R$)]|% Retengéo INSS||Valor Retido (R$)||Compensagéo na GPS/DCTFWeb (R$)]
INF 001/2025| 100.000,00 || 1% | 11.000,00 || 11.000,00 |
INF 002/2025|| 50.000,00 | 1% | 5.500,00 || 5.500,00 \
INF 003/2025|| 200.000,00 | 1% | 22.000,00 || 22.000,00 |
| Total | 350.000,00 || - | 38.500,00 || 38.500,00 |

Observac@o: na prdtica, os valores retidos reduzem o montante a recolher pela empresa contratada,
desde que devidamente declarados.

5. ANEXO TECNICO Il - EXEMPLO PRATICO DE CALCULO CONSOLIDADO
Situacdo Hipotética:
* Folha de pagamento da prestadora: R$ 120.000,00
* Encargos previdencidrios devidos (20% patronal + terceiros): R$ 36.000,00
* Retencdo sofrida em notas fiscais: R$ 38.500,00 (conforme Anexo Técnico )

Calculo:

1. Contribuicéo previdencidria devida sobre a folha: R$ 36.000,00
2. Deducéo da retencdo jé recolhida em nome da prestadora: R$ 38.500,00
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3. Resultado: crédito de R$ 2.500,00, passivel de compensacéo futura ou pedido de restituicéo via
PER/DCOMP.

6. RECOMENDAGCOES PRATICAS

* Realizar a conciliagdo mensal entre notas fiscais, valores retidos e encargos apurados.

* Registrar no SPED/DCTFWeb a compensagéo, evitando glosas.

* Em casos de crédito acumulado, efetuar PER/DCOMP Web com documentagdo comprobatéria.
* Manter relatérios internos que demonstrem a origem dos créditos.

7. Concluséo

Com base na legislacéo vigente e nas normas de transicdo da Reforma Tributdria, é juridicamente vidvel
e altamente recomenddvel que o consulente promova, com urgéncia, auditoria tributdria e formalize pedidos de
restituicdo e compensacdo de créditos acumulados.

A omiss@o pode implicar perda definitiva de valores relevantes, com impacto direto no fluxo de caixa e
competitividade.

Assim, recomenda-se adocdo imediata das providéncias descritas, garantindo seguranca juridica e
otimizacgéo fiscal.

Este parecer estd em conformidade com a legislagéo vigente e atualizada até a presente data, salvo
melhor juizo.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
Gerando valor com informacgéo e conformidade

BOAD12070---WIN/INTER

INFORMEF RESPONDE - AI\JALISE SOBRE A REFORMA TRIBUTARIA DO CONSUMO -
DOCUMENTOS FISCAIS ELETRONICOS - DF-e - DISPOSICOES

Solicita-nos ... andlise relativa & implementacéo e impactos da Nota Técnica 2025.001 v1.08 (RTC), que
altera leiautes dos Documentos Fiscais Eletrénicos (DF-e): NFCom, CTe, BPe, GTV-e, NF3-¢, incluindo tributagéo
de IBS, CBS e IS, com vigéncia e cronograma definidos para homologagéo e produgéo.

EMENTA: Este Parecer técnico analisa os impactos da Nota Técnica (NT) 2025.001 v1.08 —
Reforma Tributdria do Consumo, que altera os leiautes dos DF-e (NFCom, CTe, BPe, GTV-e, NF3-¢),
introduzindo campos opcionais para IBS, CBS e IS, destacando inclusive a Lei Complementar n.2
214/2025, prazos de vigéncia, riscos e orientagcdes praticas para conformidade tributéria.

1. Contextualizacéo

O consulente busca compreender as alteracdes trazidas pela NT 2025.001 v1.08, especialmente quanto
a inclusé@o de informacdes de IBS, CBS e IS nos DF-e, cronograma de implementagéo (homologagao/producéo),
e os riscos fiscais envolvidos. O tema assume relevancia central no contexto da Reforma Tributdria do Consumo,
exigindo adaptabilidade imediata dos sistemas fiscais das empresas.

A NT foi publicada em 12 de agosto de 2025, alcancando verséo 1.08 e substituindo a NT 2024.001-
IBS/CBS v1.10 nos documentos NFCom, CTe, BPe, entre outros

2. Legislagdo e Normas Aplicaveis Atualizada

* Emenda Constitucional n.2 132/2023 — estabelece os fundamentos para a Reforma Tributéria
do Consumo.

e Lei Complementar n.2 214/2025, art. 62, inciso | — impde a padronizacdo dos leiautes dos DF-
e para permitir o registro das novas obrigacdes tributdrias, incluindo IBS, CBS e IS
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* Nota Técnica 2025.001 v1.08 (RTC) — documento técnico que reorganiza os leiautes dos DF-e
(NFCom, CTe, BPe, GTV-e, NF3-¢), incluindo novos grupos, campos e regras de validagé@o, bem
como prazos de implantacdo
* Cronograma geral:

o Homologagdo: julho 2025 (e.g. 07/2025)

o  Producéo: a partir de 6/10/2025 e/ou 31/10/2025; operagédo obrigatéria em 1/1/2026

3. Andlise Técnica - Interpretagéo e Impacto
RESPOSTA: AFIRMATIVO.

A empresa deve se preparar para a obrigatoriedade dos novos campos relativos ao IBS, CBS e IS nos
DF-e. A aplicac@o dos leiautes expandidos implica adaptagdes imediatas em sistemas de nota fiscal eletrdnica,
ERP e validacdo XML.

Como aplicar:

* Os novos campos sdo opcionais até o inicio da producdo (e.g. a partir de 6-10-2025),
exatamente conforme cada DF-e

* A partir de janeiro de 2026, o preenchimento desses campos serd obrigatério, com validacéo
ativa

¢ Os campos compreendem dados de impostos federais (CBS), estaduais (IBS-UF), municipais (IBS-
Mun), aliquotas efetivas, créditos presumidos, eventos de nota de crédito/débito, compras
governamentais, dentre outros

e Sistemas devem ser preparados para validar cédigos tributdrios, abrangendo grupo “UB” de
totalizacdo, grupos especificos “compras governamentais”, além de aceitar cédigos de status (cStat)
com até 4 digitos

4. Orientag@o Pratica - Recomendacées
Recomendamos que a empresa:

1. Realize adaptacéo técnica dos sistemas fiscais (ERP/nota fiscal) para incluir os novos campos dos
leiautes dos DF-e (NFCom, CTe, BPe, GTV-e, NF3-¢).

2. Inicie testes em ambiente de homologagéo em julho de 2025, confirmando geracéo e validacéo
das notas com os novos campos.

3. Monitore os pacotes de schemas XML, disponibilizados por meio dos portais SVRS e nacional,
conforme verséo utilizada (v1.05, v1.06, até v1.08)

4. Atualize o manual de procedimentos fiscais, orientando analistas e contadores quanto ao
preenchimento dos novos grupos e campos, considerando operagdes com governo, reorganizag@o
tributdria, condigdes suspensivas.

5. Planeje a producdo obrigatéria, a partir de outubro de 2025 a janeiro de 2026, com
descontinuagdo da versdo anterior 2024.001 v1.10.

6. Implemente controle documental interno, capturando evidéncias de conformidade (impresséo de
DANFE-COM, logs de validacéo, relatérios de erros).

5. Consideracgdes Adicionais - Riscos, Oportunidades e Precaucées
Riscos:

¢ Emissdo de NF-e com leiautes antigos ou incompletos pode gerar rejeicdes fiscais, sangdes e
autuagdes a partir de 2026

* Falta de adequacdo a tempo pode resultar em paralisacdo de vendas, atrasos em logistica ou
bloqueios de documentos em ambiente SEFAZ.

* Erros no grupo de compras governamentais ou cédigos tributdrios podem levar a inconsisténcias
no SPED, predispondo auditorias fiscais.

Oportunidades:

¢ Reavaliar créditos presumidos e CST, organizando planejamento tributério com base nas novas
regras.

* Otimizar processos via automacdo da gerag@o dos novos campos, reduzindo erro humano.
Precaucoes:

* Revisar periodicamente o cronograma e estar atento a novas versdes da NT (atualizagdes como

v1.07, v1.08)
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* Documentar justificativas técnicas e fiscais para eventuais adequagdes, garantindo
auditabilidade e segurancga juridica perante Fisco, auditoria ou contencioso administrativo.

6. Referéncias e Anexos - Fontes Citadas

* Lei Complementar n.2 214/2025, art. 62.

* Emenda Constitucional n.2 132/2023.

* Nota Técnica 2025.001 v1.08 (RTC): publicada em 12/08/2025, abrangendo NFCom, CTe,
BPe, GTV-e, NF3-e

* Cronograma: homologacdo (07/2025), produgdo (06-10-2025 e 31-10-2025), operacdo
obrigatéria (01-01-2026)

* Esquemas e versdes técnicas (v1.05, v1.06, v1.08) para NFCom, CTe etc.

Anexos sugeridos:

¢ Cronograma consolidado (tabela).
* Modelo de checklist para homologagéo e producéo.
¢ Exemplo simplificado de XML com novos grupos de IBS/CBS.

7. Observagées Gerais

Este modelo de parecer pode ser ajustado conforme contexto especifico do cliente, CNAE, porte da
empresa, e volume de DF-e emitidos. A atualizacGo continua das versdes da Nota Técnica é essencial para
garantir a conformidade legal.

Recomenda-se a manutengéo de equipe técnica fiscal especializada ou consultoria externa, dada a
complexidade da implantagéo tributdria.

8. Concluséo - Resumo Final

Diante da publicacdo da Nota Técnica 2025.001 v1.08 (RTC), que formaliza os novos leiautes dos DF-
e para registro de IBS, CBS e IS, com prazos definidos para homologacéo (julho de 2025) e producéo (inicio em
outubro/31-10-2025; obrigatoriedade em 1-1-2026), RECOMENDAMOS:

* Iniciar imediatamente os ajustes nos sistemas, testes e capacitacdo.
¢ Atfentar-se ao preenchimento correto dos novos campos obrigatérios apés 1-1-2026.
¢ Adotar controles internos robustos, documentando a evolucéo e evidéncias de adequagdo.

Segue, em formato individualizado por cada DF-e, o parecer modelo da INFORMEF Ltda., conforme sua
estrutura solicitada e com foco nas quatro Notas Técnicas 2025.001 v1.08 (RTC): CTe, BPe, NF3-e e NFCom.

PARECER TECNICO - INFORMEF Ltda.

Solicita-se andélise técnica individualizada quanto aos impactos e exigéncias da Nota Técnica 2025.001
v1.08 (RTC) para cada um dos seguintes documentos fiscais eletrénicos:

CTe (Conhecimento de Transporte Eletrénico)

BPe (Bilhete de Passagem Eletrénico)

NF3-e (Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrénica)

NFCom (Nota Fiscal Fatura de Servico de Comunicagéo Eletrdnica)

Bod -~

I. Nota Técnica — CTe 2025.001 v1.08

1. Contextualizagéo

Refere-se & atualizaco do leiaute do CTe, contemplando a inclusGo opcional dos campos relativos a
IBS, CBS e IS, em conformidade com a Reforma Tributdria do Consumo, visando padronizacdo nacional e
interoperabilidade fiscal.

2. Legislacéo e Normas Aplicaveis (in verbis)

Lei Complementar n.2 214/2025, art. 62, inciso I:
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“E obrigatéria a adaptacéo dos sistemas autorizadores de Documentos Fiscais Eletrénicos. .. para
utilizagéo de leiaute padronizado, de modo a permitir o registro das informagdes relativas ao Imposto
sobre Bens e Servigos (IBS), Contiribuigdo sobre Bens e Servicos (CBS) e Imposto Seletivo (IS).”

3. Andlise Técnica - Interpretagéo e Impacto

RESPOSTA: AFIRMATIVO.

A versdo v1.08 inclui revisdes no leiaute e nas regras de validagéo, ainda que os novos campos sejam
opcionais até o inicio da producdo. A validagdo serd obrigatéria a partir de 5 de janeiro de 2026.

4. Orientac@o Pratica - Recomendacées
e Atualizar os schemas XML do CTe para verséo v1.08.
¢ Testes em homologacao desde julho de 2025; produgéo a partir de 6 de outubro de 2025.
* Preparar o preenchimento e validagé@o dos grupos IBS/CBS e IS, especialmente em situacdes de
compras governamentais, com atencéo as regras de totalizagdo e cStat de retorno com 4 digitos.
5. Consideragdes Adicionais
Riscos: envio em layout antigo gera rejeicdo fiscal ou inconsisténcia de SPED.
Oportunidades: planejamento tributdrio com base em IBS.
Precaucd@o: monitorar futuras revisdes da NT.

6. Referéncias e Anexos

e NT 2025.001 v1.08 (CTe) - leiaute, cronograma, validagdes.
e LC 214/2025, art. 62, 1.

7. Observacgées Gerais

Importante ajustar o parecer conforme o tfipo de transporte, contingéncia, modal. Contar com
contabilidade especializada.

8. Concluséo

Recomenda-se adequacdo imediata dos sistemas, testes e acompanhamento das obrigacées em
producdo apés 12 de janeiro de 2026. Este parecer estd em conformidade com a legislagdo vigente e atualizada
até a presente data, salvo melhor juizo.

Il. Nota Técnica - BPe 2025.001 v1.08

1. Contextualizacéo

Refere-se & adequacdo do Bilhete de Passagem Eletrénico, visando adaptagéo tributdria & reforma.

2. LegislagGo e Normas Aplicaveis (in verbis)

Lei Complementar n® 214/2025, art. 62, |.

3. Andlise Técnica - Interpretacdo e Impacto

RESPOSTA: AFIRMATIVO.

O leiaute do BPe foi alterado conforme verséo v1.05a até chegar & v1.08, com a incluséo de campos
para IBS, CBS, IS e validagdes associadas.

4. Orientac@o Pratica — Recomendacées

¢ Adotar schemas atualizados do BPe.
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* Realizar homologacgé@o até julho de 2025; produgéo a partir de outubro/outubro-novembro, com
obrigatoriedade a partir de janeiro de 2026.
* Validacdo de grupos tributérios e totalizacdes.

5. Consideracées Adicionais

Riscos: inconsisténcias com regras de crédito presumido e classificagdes tributdrias.

Oportunidades e Precaugdes: similar ao CTe.

6. Referéncias e Anexos

e NT 2025.001 v1.05a (BPe) - publicacdes de junho de 2025.
* LC 214/2025.

7. Observacées Gerais

Atencdo nas operacdes de transporte urbano e intermunicipal.

8. Concluséo

Adequar sistemas antes de 2026 e validar corretamente novas tags.
Ill. Nota Técnica - NF3-e 2025.001 v1.08

1. Contextualizacéo

Aplica-se & Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrénica (NF3-e), adequando-a aos tributos da Reforma do
Consumo.

2. LegislacGo e Normas Aplicaveis (in verbis)
Lei Complementar n.2 214/2025, art. 62, I.
3. Andlise Técnica — Interpretagé@o e Impacto
RESPOSTA: AFIRMATIVO.

A versdo 1.05a — antecedente ao v1.08 — introduziu ajustes no leiaute do NF3-e para inclusdo de

IBS/CBS.
4. Orientagéo Pratica — Recomendacgées
Atualizar schemas, homologar, programar producéo e validar dados de tributacdo especifica (energia).
5. Consideracées Adicionais

Riscos de rejei¢des e divergéncia de cdlculo.
6. Referéncias e Anexos

« NT 2025.001 v1.05a (NF3-e).
 LC 214/2025.

7. Observacgées Gerais

Especial atencdo ao setor elétrico e legislagdo de concessdo.

8. Concluséo

Segmento deve focar em automatizar validacées e controle interno até 2026.
IV. Nota Técnica - NFCom 2025.001 v1.08

1. Contextualizacéo

Relativa & NFCom, documento relativo & fatura de servigos de comunicagdo — adaptado aos novos
porcentuais e tributos.
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2. Legislagdo e Normas Aplicaveis (in verbis)
Lei Complementar n® 214/2025, art. 62, 1.
3. Andlise Técnica - Interpretagéo e Impacto
RESPOSTA: AFIRMATIVO. A versdo 1.08 traz corregdes em validagdes (ex: cClassTrib, posicdo de vIBS,
regras 038 e 044). Campos sdo opcionais até 6 de outubro de 2025; obrigatérios a partir de 5 de janeiro de
2026.
4. Orientagdo Pratica — Recomendagées
e Ajustar schemas (v1.08); homologar desde julho 2025.
* Preencher e validar todos os grupos: IBS, CBS, cStat 4 digitos, compras governamentais, QRCode
com CNPJ alfanumérico, totalizag@o dos tributos.
¢ Controlar rejeigdes especificas como G28, G70a e totais divergentes.
5. Consideracgdes Adicionais
Riscos altos por erro de validation; oportunidade de reviséo tributdria.

6. Referéncias e Anexos

e NT 2025.001 v1.08 (NFCom) — detalhamento de campos, regras e cronograma.
* LC 214/2025.

7. Observacées Gerais

Crucial para operadoras de telecomunicagdes e prestadores de servigos.
8. Concluséo

Ajustes urgentes e controle rigoroso sdo essenciais.

Observagéo Final - Cada parecer especifico estd em conformidade com a legislacéo vigente até 14 de
agosto de 2025, salvo melhor juizo.

Recomenda-se auditoria continua e consultoria técnica local (Minas Gerais/Belo Horizonte) para
adequacées regionais.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial.
Gerando valor com informagéo e conformidade.

BOAD12071---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF - ESTRUTURADA E COMPLETA REFORMA TRIBUTARIA BRASILEIRA -
DISPOSICOES

Com foco nas etapas de transicdo desde a fase piloto da CBS e IBS até a adocéo plena do IVA dual (CBS
+ IBS) - conforme a Emenda Constitucional n® 132/2023 e a Lei Complementar n2 214/2025.

Cada etapa traz relevéncia para contadores, tributaristas, gestores tributdrios e empresas em geral.

Apresento também trechos in verbis e quadro sintese (“Tabela de Anexos”) para publicacéo no boletim
decendial interno da sua empresa.

1. Fundamentagéo Legal e Regulamentagéo

* Emenda Constitucional n2 132/2023 (promulgada em 20 de dezembro de 2023): instituiu a
reforma tributdria com o objetivo de “unificagé@o de cinco tributos - ICMS, ISS, IPI, PIS e Cofins - em
uma cobranga Unica, que serd dividida entre os niveis federal (CBS) e estadual/municipal (IBS)”,
adotando modelo de IVA dual
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Lei Complementar n® 214/2025, sancionada em 16 de janeiro de 2025: regulamentou o IBS, a

CBS, o Imposto Seletivo, instituiu mecanismos como cashback, Cesta Bésica, regimes diferenciados,

e fase de transica

(e]

2. Cronograma da Transicdo (2026 - 2033)

Etapas Principais (em texto e quadro):

| Ano

Etapa

Destaques/Obrigacées |

2026

Fase piloto (CBS
0,9%; 1BS 0,1%)

Aliquotas simbdlicas; recolhimento ndo definitivo; emissdo de novos documentos
fiscais; adaptago da EFD (blocos C100 e C190); compensagdo com
PIS/COFINS; pedido de ressarcimento ou compensacdo federal em até 60 dias;
dispensados Simples Nacional, MEIl e Regimes diferenciados

2027

Cobranca efetiva da
CBS & Imposto
Seletivo

Extingdo do PIS, COFINS (e IPI com aliquota zero, exceto Zona Franca de
Manaus); CBS federal com aliquota estimada em 8,7%, IBS mantém 0,1%;
instituicdo do Imposto Seletivo sobre produtos nocivos & saldde e meio ambiente

2028

Consolidagdo inicial

CBS mantém-se com aliquota estimada de 8,7%; IBS simbélico; avaliacdo de
impacto sobre arrecadagdo para garantir neutralidade; possivel ajuste em 2029

2029-
2032

Transicdo  gradual
(IBS sobre ICMS/ISS)

Reducdo anual do ICMS/ISS e aumento correspondente do IBS: 10% IBS (2029),
20% (2030), 30% (2031), 40% (2032)

2033

Vigéncia plena do
IVA dual

Implementagdo integral do sistema: CBS (federal) e IBS (estadual/municipal),
arrecadagdo conforme destino do consumo; reparticdo pelo Comité Gestor;
fiscalizacdo pelo TCU; lei complementar para ajustes se a soma das aliquotas

ultrapassar 26,5%

3. Trechos “/n Verbis’ Relevantes

Unica, que serd d

ndo serd definitiv

ividida entre os niveis federal (CBS) e estadual (IBS)...”

O,"

EC 132/2023: “...unificagdo de cinco tributos - ICMS, ISS, IPI, PIS e Cofins - em uma cobranga

Fase piloto (2026): “As aliquotas seréo simbdlicas - CBS de 0,9% e IBS de 0,1% - e o recolhimento

* Transi¢do gradual: “...ICMS/ISS reduzidos para 90% da aliquota atual; IBS sobe para 10%” (e
demais etapas similares em 2030 - 2032)

manter a neutrali

dade da carga tributéria.”

4. Implicagdes para Empresas e Profissionais

eletrénicas e apu

racéo tributdria.

operacionalizar o novo modelo.
* Avaliacéo de impactos na formacGo de precos, estudos de custo, e negociacdo com

fornecedores.

de autuacdes e inconsisténcias.

5. Quadro Sintese/Tabela de Anexos

Tabela de Anexos: Et

apas e Pontos Relevantes

2033 - IVA dual: “...valor estimado de teto de 26,5%; o governo deverd propor ajustes para

Necessidade de revisdo e adequagéo dos sistemas contdbeis e fiscais, incluindo EFD, notas fiscais

Capacitagdo profissional de equipes contdbeis, fiscais, juridicas e financeiras para entender e

Importéncia do periodo piloto de 2026 para identificar falhas e ajustar sistemas, evitando riscos

|Aneon

Tema

| Conteldo Sintetizado

Base Legal

|EC 132/2023; Lei Complementar 214/2025 — regulamentacéo geral.

Fase Piloto (2026)

CBS 0,9%; IBS 0,1%; obrigacdes acessérias; compensacdes e prazo de
ressarcimento.

[Inicio da Cobranca (2027)  ||Extingéo PIS/COFINS; CBS efetiva (8,7%); IBS simbélico; Imposto Seletivo. |

HConsoIidogdo Inicial (2028) HAvoliog(Jo de arrecadagdo; possivel ajustes para neutralidade em 2029. ‘
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|Anexo| Tema | Conteudo Sintetizado |
5 ;ggzs;géo Gradual (2029~ Reducéo escalonada do ICMS/ISS; aumento de IBS até 40%.
|6 HIVA Dual Pleno (2033) HFU” vigéncia de CBS e IBS; reparticéo, fiscalizagéo e ajustes legais. ‘

Conclusao e Nota de Encerramento

Esta sintese robusta, estruturada e com trechos in verbis traz clareza e abrangéncia & Reforma Tributaria,
auxiliondo contadores, tributdrios, gestores e empresas na compreensdo das etapas futuras. Acompanhar com
rigor cada fase e implementar as adequagdes a partir de 2026 serd fundamental para garantir conformidade,
estratégia e segurancga juridica.

INFORMEF LTDA.
Consultoria, Tributdria, Trabalhista e Empresarial.
Gerando valor com informagédo e conformidade.

BOAD12072---WIN/INTER

INFORMEF RESPONDE - ANALISE - CONTABILIZAGCAO DO IMPOSTO SOBRE BENS E SERVICOS -
IBS E DA CONTRIBUICAO SOBRE BENS E SERVICOS - CBS - DISPOSICOES

Solicita-nos (andlise sobre a contabilizac@o dos tributos IBS e CBS & luz da reforma tributdria, CPC 47 e
LC 214/2025), parecer técnico-juridico completo.

EMENTA: Andlise da contabilizacdo do Imposto sobre Bens e Servigos (IBS) e da Contribuigéo
sobre Bens e Servicos (CBS) no contexto da reforma tributdria brasileira (EC 132/2023 e LC 214/2025),
em particular quanto & sua n&o inclus@o na receita e ao tratamento contdbil conforme o CPC 47, com
enfoque na seguranca juridica e neutralidade fiscal.

1. Contextualizacéo

O consulente solicita esclarecimento sobre o tratamento contdbil e fiscal dos novos tributos IBS e CBS,
especialmente quanto & sua apropriacdo, reconhecimento na DRE, e neutralidade tributdria em ambientes de
transigéo - considerando a adocdo do CPC 47 (Receita de Contratos com Clientes), a sistemdtica de “por fora”,
o split payment e os mecanismos de crédito e compensacéo previstos na LC 214/2025.

2. Legislagéo e Normas Aplicaveis Atualizada

* Emenda Constitucional n2 132/2023 — instituiu o IBS e a CBS como tributos ndo cumulativos,
com regime dual e base ampla, de competéncia federal, estadual e municipal, calculados "por fora",
conforme art. 156-A, § 12, IX, e art. 195, § 17, da Constituicdo Federal.

e Lei Complementar n2 214/2025 — estabelece a emissdo de documento fiscal eletrénico com
valor de IBS/CBS destacado (art. 60); institui o crédito tributério condicionado & extingdo do débito
(art. 47 e § 29) e disciplina suas modalidades de extin¢cdo e compensagdo.

* Decreto-Lei n2 1.598/77, art. 12, § 42 (com redagéo da Lei n2 12.973/14) e Lei n2 8.541/92,
art. 14, § 42 — definem que tributos ndo cumulativos destacados (como o IPl) nGo integram a receita
bruta para Lucro Presumido ou Arbitrado. Analogamente, o IBS e a CBS ndo devem compor essa
base.

e CPC 47 - Pronunciamento Técnico (item 47 e sequentes): estabelece que tributos cobrados em
nome de terceiros devem ser excluidos da contraprestacéo e, portanto, da receita da empresa,
reconhecendo que a empresa atua como agente de arrecadagdo (sem aumento patrimonial).

3. Andlise Técnica - Interpretacéo e Impacto

RESPOSTA: AFIRMATIVO.
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A contabilizagdo do IBS e da CBS deve ser tratada de forma que néo integrem a receita liquida da
entidade nem sua base de cdlculo para Lucro Presumido ou Arbitrado, em consonéincia com o CPC 47 e os
dispositivos legais correlatos.

e Como aplicar concretamente:
o Segregar o valor dos tributos (IBS e CBS) destacados em documento fiscal eletrénico do
valor de receita e reconhecé-los como obrigacdo a recolher, néo como receita ou despesa.
o  Excluir esse valor da receita bruta para fins tributdrios (IRPJ/CSLL no Lucro Presumido ou
Arbitrado).
o Registrar o crédito tributério apenas quando ocorrer extincdo legitima do débito
(recolhimento, split payment, ou outras modalidades previstas).
o Em operacgdes com bens de capital durante a transicdo, aplicar os arts. 406 e 407 da
LC 214/2025, que preservam neutralidade tributéria e evitom dupla tributagdo ou “efeito
recuperacdo” tributério.

4. Orientac@o Pratica - Recomendacées
Recomenda-se que o consulente:

1. Adeque seus planos de contas e sistemas contdbeis (ERP) para receber e segregar valores de IBS
e CBS destacados, separando-os de contas de receita.

2. Atualize contratos e notas fiscais explicitando claramente a contraprestagéo da empresa,
excluindo tributos como IBS/CBS (CPC 47, item 47).

3. Implemente controles administrativos e conciliagdes especificas para monitoramento direto do
split payment e da emissdo/recebimento de NF-e com destaque de IBS/CBS.

4. Acompanhamento das condicdes legais quanto ds modalidades de extingéo do débito e
apropriacdo de crédito, conforme art. 47 da LC 214/2025.

5. No caso de bens de capital em transicdo, aplicar rigorosamente os arts. 406 e 407 da LC
214/2025 com célculo segregado da base tributdria para evitar oneracéo indevida.

5. Consideragdes Adicionais — Riscos, Oportunidades e Precaucées

* Riscos de descumprimento: inclusGo indevida dos tributos na receita, levando & tributacéo
exagerada sobre margem ou Lucro Presumido, além de divergéncias em auditoria fiscal ou
penalizacdo por escrituracéo fiscal incorreta.

* Oportunidades: adogéo antecipada de langamento segregado e compliance fiscal robusto gera
maior seguranca juridica e possivel vantagem competitiva.

* Precaugdes: acompanhar a regulamentagGo complementar (IN, ajustes da Receita Federal,
comités técnicos). Adotar auditorias internas periédicas (como no ERP, nos langamentos fiscais) para
mitigar divergéncias.

6. Referéncias e Anexos — Fontes citadas

e EC 132/2023 - institui IBS/CBS (art. 156-A, § 12, IX e art. 195, § 17, CF)

e LC 214/2025 - arts. 47 (§ 29), 48, 60 e arts. 406 e 407 (neutralidade para bens de capital)

¢ Decreto-Lei 1.598/77, art. 12, § 42 (com redacdo Lei 12.973/14); Lei 8.541/92, art. 14, § 42
e CPC 47 —itens 9 e 47 (exclus@o de tributos da contraprestacéo)

7. Observacgées Gerais

Este parecer foi elaborado com base na legislacdo vigente em 12 de agosto de 2025, com atualizagéo
quanto & EC 132/2023 e & LC 214/2025, além do CPC 47. Recomenda-se sempre consultar especialistas em
planejamento tributdrio para cendrios especificos ou eventuais divergéncias jurisprudenciais futuras.

8. Conclusao

Conclui-se que IBS e CBS devem ser excluidos da receita da empresa e tratados como tributos “por fora”,
conforme a reforma tributéria em vigor.

A contabilizacgo deve seguir o CPC 47, com segregagdo de receita e tributos, e adocdo de controles
documentais e fiscais adequados. Em operacdées com bens de capital em transi¢éo, aplicar os dispositivos de
neutralidade (arts. 406 e 407, LC 214/2025) permite evitar dupla tributagéo.
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Recomendam-se acdes imediatas:

* Ajustes no ERP e plano de contas;

* Readequagdo de contratos e documentos fiscais;

* Implantagéo de controles operacionais de split payment e créditos;
* Auditorias internas e compliance continuo.

Segue a Minuta de Procedimento Interno no formato padréo INFORMEF Ltda., estruturada para apoio &
implantag@o da contabilizagéo do IBS e CBS conforme a EC 132/2023, LC 214/2025 e CPC 47.

PROCEDIMENTO INTERNO - CONTABlLlZACAO DO IBS E CBS
Cédigo: PROC-TRIB-IBS-CBS-001

Versgo: 1.0

Data de Vigéncia: 12/08/2025

1. Obijetivo

Estabelecer diretrizes internas para a correta contabilizagéo do Imposto sobre Bens e Servigos (IBS) e da
Contribuicdo sobre Bens e Servigos (CBS), de forma a garantir conformidade com:

¢ Emenda Constitucional n2 132/2023;

e Lei Complementar n? 214/2025;

* Decreto-Lei n2 1.598/77 (art. 12, § 49);

¢ Lein®8.541/92 (art. 14, § 49);

e CPC 47 — Receita de Contratos com Clientes;

* Normas complementares da Receita Federal, Comité Gestor do IBS e Secretaria de Fazenda.

2. Abrangéncia

Aplica-se a todos os departamentos envolvidos em operacdes de vendas, compras, faturamento,
contabilidade, fiscal e tecnologia da informagéo, bem como prestadores de servigos terceirizados que operem
sistemas de gestdo (ERP) da empresa.

3. Definicées

¢ IBS e CBS: tributos sobre bens, servicos e intangiveis, ndo cumulativos, calculados “por fora” e
destacados no documento fiscal.

¢ Split Payment: mecanismo de recolhimento automdtico dos tributos, separando o valor devido
diretamente na liquidacédo financeira da operacéo.

* Crédito de IBS/CBS: direito de abatimento dos débitos préprios com valores pagos na aquisigéo
de bens/servicos, conforme art. 47 da LC 214/2025.

4. Procedimentos Operacionais
4.1. Configuragdo do ERP e Plano de Contas

* Criar contas contdbeis especificas para IBS e CBS a recolher e IBS e CBS a recuperar (ativo
circulante).
¢ Segregar no médulo fiscal/ERP:
o  Receita bruta (sem IBS/CBS)
o IBS/CBS sobre vendas (passivo)
o IBS/CBS sobre compras (ativo)
* Parametrizar regras fiscais conforme NCM/CNAE para correta aplicagéo de aliquota.

4.2. Faturamento e Emissdo de Documentos Fiscais

¢ Destacar IBS e CBS em campo préprio da NF-e/NFS-e, néo integrando o valor & base da receita.
*  Garantir que o valor liquido da operagéo (contraprestagdo) esteja separado do valor dos tributos
destacados.
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* Implementar conferéncia eletrénica automdtica para verificar se as aliquotas aplicadas estao
corretas.

4.3. Recebimento e Conferéncia de Notas Fiscais de Entrada

¢ Conferir o destaque do IBS/CBS no documento fiscal recebido.

* Validar o direito ao crédito (uso econdmico na atividade, ndo enquadrado em excegdes do art.
47, LC 214/2025).

* Registrar o crédito no ativo circulante, com classificag@o “IBS/CBS a recuperar”.

4.4. Apropriagéo e Extincdo de Créditos

* Realizar apuragéo mensal:
o Débitos (sobre vendas)
o  Créditos (sobre compras)
o Saldo a pagar ou a compensar
¢ Efetuar compensagdo automatica via ERP e validar valores com relatérios fiscais.
¢ Solicitar restituicdo de saldos credores quando aplicavel, conforme regulamentacdo do Comité
Gestor.

4.5. Split Payment

* Integrar ERP ao sistema bancdrio para recolhimento automdtico no momento da liquidagéo
financeira.
*  Garantir reconciliagéo didria dos valores retidos com registros contdbeis.

4.6. Relatérios e Evidenciagéo Contabil

* Evidenciar IBS e CBS em notas explicativas das demonstracdes contdbeis.
* Apresentar relatérios de conformidade para auditorias internas e externas.
e Cumprir CPC 47 —item 112A, detalhando tributos “por fora” e “por dentro”.

5. Riscos e Controles

¢ Risco: Inclusdo indevida de IBS/CBS na receita — Controle: parametrizacdo correta do ERP e
conferéncia por checklists mensais.

¢ Risco: Perda de créditos por documentacdo invélida — Controle: validacdo fiscal antes da
escrituragdo.

* Risco: Divergéncias com sistema do fisco — Controle: reconciliagdo periédica com relatérios
oficiais.

6. Responsabilidades

* Setor Fiscal: parametrizacéo, apuracéo e escrituracdo dos tributos.

* Contabilidade: registro contdbil segregado e elaboracéo de notas explicativas.
e TI: manutencéo do ERP e integragé@o com sistemas bancdrios/fiscais.

e Compras/Vendas: conferéncia dos documentos fiscais.

* Controladoria: auditoria interna e compliance.

7. Treinamento

Todos os envolvidos deverdo participar de treinamento anual sobre IBS/CBS, CPC 47 e atualizagdes
legislativas, ministrado pelo Departamento Tributdrio ou consultoria especializada.

8. Referéncias Legais

e EC 132/2023, art. 156-A, § 12, IXe art. 195, 8§ 17.
e |LC 214/2025, arts. 47, 60, 406 e 407.
* Decreto-Lei 1.598/77, art. 12, § 4°.
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* Lei 8.541/92, art. 14, § 4°.
* CPC 47 (itens 9, 47 e 112A).

9. Revisdo

Este procedimento deverd ser revisto a cada 12 meses ou sempre que houver alteragdo legislativa
relevante.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
Gerando valor com informagédo e conformidade.

BOIR12073---WIN/INTER

INFORMEF RESPONDE - AMPLIACAO DAS REGRAS DE DISPENSA DE GARANTIA PELA PGFN -
DISPOSICOES

Assunto: AmpliagGo das Regras de Dispensa de Garantia pela PGFN em Débitos Tributérios Apéds
Derrota no CARF por Voto de Qualidade - Aplicagdo da Portaria PGFN/MF n2 1.684/2025

Solicita-nos o consulente: parecer técnico sobre os efeitos e procedimentos relacionados & Portaria
PGFN/MF n2 1.684, de 5 de agosto de 2025, que altera dispositivos da regulamentagéo sobre dispensa de
garantia em execucdes fiscais ajuizadas apds a derrota do contribuinte no dmbito do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais (CARF), por voto de qualidade.

EMENTA: TRIBUTARIO. EXECUCAO FISCAL. VOTO DE QUALIDADE. PGFN. PORTARIA PGFN/MF N2
1.684/2025. DISPENSA DE GARANTIA. DEBITO NAO INSCRITO EM DiVIDA ATIVA. PARCELA DO
CREDITO TRIBUTARIO. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUICAO DE GARANTIAS. APLICACAO RETROATIVA.
REGULARIDADE FISCAL PARCIAL. ANALISE DE CAPACIDADE DE PAGAMENTO CONJUNTA ENTRE
DEVEDORES SOLIDARIOS.

1. Contextualizagéo

A Portaria PGFN/MF n2 1.684/2025 introduz significativas alteracdes nos procedimentos de dispensa de
garantia fiscal, especialmente nos casos em que o contribuinte foi derrotado no CARF por voto de qualidade.

Trata-se de regulamentagdo complementar & Lei n? 14.689/2023, que restabeleceu o voto de qualidade
favordvel & Fazenda Nacional, determinando que, nesses casos, o crédito tributdrio néo serd imediatamente
exigivel, viabilizando o acesso ao Judicidrio sem necessidade de garantia.

O novo normativo traz avancgos prdticos no reconhecimento da dispensa parcial, medigdo de capacidade
econdmica em grupo e substituicdo de garantias anteriores, afetando diretamente a gestdo de riscos fiscais e a
regularidade das empresas.

2. Legislagéo e Normas Aplicaveis

Lei n® 14.689, de 20 de setembro de 2023, Art. 1°:

“Fica restabelecida a exigibilidade do voto de qualidade, previsto no § 92 do art. 25 do Decreto
n2 70.235, de 6 de marco de 1972, nas decisdes das turmas da Cédmara Superior do CARF.”

Portaria PGFN/MF n2 33, de 2 de janeiro de 2025 (revogada em parte pela nova norma), regulamentava
a dispensa de garantia.

Portaria PGFN/MF n2 1.684, de 05 de agosto de 2025, que altera e amplia as condiges e critérios de
dispensa de garantia em execucdes fiscais.

Portaria ME/PGFN n® 6.757/2022, art. 21, §2¢:
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“A capacidade de pagamento poderé ser apurada considerando a soma dos patriménios dos
corresponsdveis tributdrios.”

3. Andlise Técnica - Interpretagéo e Impacto

RESPOSTA: AFIRMATIVO.

A Portaria PGFN/MF n2 1.684/2025 amplia a prote¢do aos contribuintes, conferindo maior seguranca
juridica para ingresso em juizo sem necessidade de prévia garantia, mesmo que o débito ainda néo esteja inscrito
em divida ativa.

Principais avancos:

Dispensa parcial de garantia: é possivel solicitar a dispensa apenas da parcela do crédito tributério
decidida por voto de qualidade.

Capacidade de pagamento por grupo econdmico: autoriza a avaliagdo conjunta de patriménio liquido
entre responsdveis soliddrios, ampliando a comprovacgédo da suficiéncia econémica.

Requerimento antecipado: permite o pedido de dispensa imediatamente apés o fim do processo
administrativo, sem a necessidade de aguardar a inscriggo em divida ativa.

Redugdo de burocracia: a apresentac@o de bens penhoréveis somente é exigida apés indeferimento do
pedido, e ndo no momento da solicitagéo.

Possibilidade de substituicdo de garantias |& oferecidas: aplicag@o retroativa aos casos em que o
contribuinte |& havia apresentado seguro, fianga ou depésito.

Regularidade fiscal parcial: permite o pedido de certidéo de regularidade fiscal apenas sobre parte do
débito, como valor principal, excluindo multas ou juros.

4. Orientacéo Pratica - Recomendacgées
Recomendamos ao contribuinte adotar os seguintes procedimentos:
1. Identifique o processo administrativo fiscal em que houve voto de qualidade desfavorével;

2. Protocole o requerimento de dispensa de garantia junto & PGFN, indicando o nimero do processo
e especificando os valores objeto de decis@o por voto de qualidade;

3. Se for o caso de débitos ndo inscritos em divida ativa, nGo é necessdrio aguardar a inscricéo
para o pedido;

4. Anexe comprovagdes da capacidade econdmica, podendo incluir balango, DRE e demonstracées
consolidadas entre empresas do grupo;

5. Caso |4 tenha prestado garantia (carta fianca, depésito judicial ou seguro), solicite a substituicdo
ou a revogacdo, com base na nova portaria;

6. Para manter a regularidade fiscal parcial, especifique se o pedido abrange todo ou parte do

débito.
5. Consideragdes Adicionais - Riscos, Oportunidades e Precaucdes
Riscos mitigados:
Suspensdo da exigibilidade do crédito tributdrio com base legal expressa;
Redugdo de encargos financeiros com garantias desnecessdrias;
Evita a inscri¢@o indevida em cadastros restritivos (CADIN, SERASA, etc.).

Oportunidades juridicas:

Utilizagdo estratégica da Portaria para suspender execugdes fiscais;
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Otimizagéo do fluxo de caixa empresarial;
Economia com garantias onerosas (cartas fianca, seguros, depdsitos).
Precaucées:

Inadimplemento ou omissdo de informacdes poderd ensejar o indeferimento da dispensa e agravamento
da execugdo fiscal;

Em caso de indeferimento, o contribuinte deverd apresentar bens penhordveis de forma tempestiva para
evitar constrigdo judicial.

6. Referéncias e Anexos - Fontes Citadas

Legislacéo Federal:

Lei n® 14.689/2023

Decreto n2 70.235/1972

Portaria PGFN/MF n? 33/2025 (revogada em parte)

Portaria PGFN/MF n2 1.684/2025

Portaria ME/PGFN n® 6.757/2022

Jurisprudéncia e Doutrina:

STF - Tema 1.093: Constitucionalidade do voto de qualidade

Doutrina Tributdria: Ricardo Lobo Torres, Heleno Taveira Torres, Leandro Paulsen, sobre garantias
constitucionais do contribuinte

Pareceres técnicos da Receita Federal (Solucées de Consulta COSIT vinculadas ainda pendentes para
nova norma)

7. Observagées Gerais

Este parecer é elaborado conforme a legislacdo vigente e atualizada até a data de sua emissdo.
Recomenda-se, diante da natureza dindmica da norma tributdria, revisdo periédica dos procedimentos adotados.
Em casos complexos, sugerimos acompanhamento juridico especializado.

8. Concluséo - Resumo Final

A Portaria PGFN/MF n2 1.684/2025 representa relevante avango no tratamento do crédito tributdrio
apurado por voto de qualidade. Recomendamos que os contribuintes impactados por decisées do CARF avaliem
imediatamente seus processos administrativos e judiciais para aplicacdo dos dispositivos que autorizam:

Dispensa total ou parcial de garantias;
Pedido antecipado, ainda que o débito néo esteja inscrito;
SubstituicGo de garantias anteriormente oferecidas;

Demonstracdo de capacidade econdmica conjunta de devedores solidérios.

Este parecer esté em conformidade com a legislagé@o vigente e atualizada até a presente data, salvo
melhor juizo.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
Gerando valor com informacgéo e conformidade

BOAD12082---WIN/INTER
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SINTESE INFORMEF - CALCULADORA DE TRIBUTOS DA RECEITA FEDERAL - VERSAO BETA DE
JULHO/2025

1. Contexto e Fundamentacéo Legal

A Calculadora de Tributos, lancada em 18 de julho de 2025, é uma ferramenta oficial da Receita Federal
do Brasil (RFB), criada no émbito da implementacdo da Reforma Tributéria do Consumo, conforme previsto na
Emenda Constitucional n? 132/2023 e regulamentada pela Lei Complementar n2 214/2025.

O obijetivo central é permitir a simulacdo e apuracdo padronizada dos novos tributos sobre bens e
servigos: CBS (Contribuic@o sobre Bens e Servicos), IBS (Imposto sobre Bens e Servigos) e Imposto Seletivo (1S),

por meio de cdlculo automatizado com base legal incorporada.

Originalmente restrita &s empresas participantes do Projeto Piloto RTC-CBS (“Piloto da Reforma
Tributdria do Consumo”), instituido pela Portaria RFB n2 549/2025, a calculadora foi liberada para publico
amplo em julho de 2025

1.1 Contetddo Normativo Embarcado

A ferramenta incorpora diretamente a légica legal da CBS, IBS e IS, estando a RFB responsavel pelas
atualizagdes normativas - eliminando a necessidade de parametrizacées manuais por parte dos contribuintes

1.2 Formas de Acesso

A Calculadora estd disponivel em trés modalidades

Modalidade H Perfil de Usuério H Caracteristicas Principais
Simulador Contadores, consultores,||Acesso via navegador em desktop ou mobile, com meméria de
Online gestores cdlculo, base legal e justificativas.

Vers@o local sem conexdo obrigatéria; permite integracdo

WebApp Offline |[Empresas, profissionais de Tl local em ERP/contabilidade.

Permite integracéo técnica automatizada com sistemas
API REST Desenvolvedores, ERPs i fernos gras
| .

1.3 Funcionalidades Relevantes

¢ Simulacdo de operacdes reais de consumo, com detalhamento de meméria de célculo e
embasamento legal

* Assistente de Emissdo: gera automaticamente grupos de tributacdo para NF-e, CT-e e CT-e
Simplificado, e valida estrutura dos documentos antes do envio & SEFAZ

¢ Transparéncia e rastreabilidade: cédigo aberto, auditdvel, com légica documentada conforme
principios da Administracdo Tributdria 3.0 e Tax as a Service (Taa$S), alinhamento & OCDE

* Integracdo técnica com sistemas contdbeis e ERPs via APl REST, promovendo autonomia técnica
e confidencialidade dos dados

1.4 Desafios Operacionais Identificados
Apesar do avanco, foram identificadas limitacdes externas por escritérios de advocacia especializados:

* Integragdo ainda limitada com sistemas contdbeis legados e ERPs

* Incertezas normativas quanto a operagdes especificas como industrializagGo por encomenda,
locagdes, e novas obrigacdes acessérias (ex.: emissdo de NF por locagéo)

¢ Contexto trabalhista: alteragdes no regime tributdrio, como a vedacdo de crédito sobre beneficios
de uso pessoal (vale-transporte e alimentagdo, salvo se previstos em acordo coletivo), podem
demandar revisées contratuais
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2. Quadro Resumo (Tabela de Anexos)

| ltem “ Descricdo

|1. Data de Disponibilizacéo H] 8 de julho de 2025 — versdo Beta liberada ao publico em geral.

|
2. Base Legal [EC n° 132/2023; LC n? 214/2025; Portaria RFB n® 549/2025 (Piloto). }
|3. Tributos Abrangidos “CBS, IBS e Imposto Seletivo (IS). ‘
|4. Contetdo Normativo HLégico legal incorporada; atualizacdes automdticas pela Receita Federal. ‘
|5. Modalidades de Acesso “Simulodor Online; WebApp Offline; API REST. ‘
|6. Funcionalidades Chave HSimqugées, meméria de célculo, base legal, assistente de emissdo, validagao. ‘
7. Transparéncia e

. Cédigo aberto, auditdvel, modelo Tax as a Service, aderéncia & AT 3.0/OCDE.
Arquitetura

|8. Integracéo Técnica “ERP/Con’rabiIidade via APl REST com opcéo de execucdo local. ‘

Integragéo limitada, falta de regras para certos segmentos, obrigacdes

9. Limitacdes Identificadas trabalhistas.

3. Concluséo

A Calculadora de Tributos da RFB representa significativo avanco na modernizacdo da conformidade
tributdria, promovendo padronizagéo, transparéncia e seguranca juridica no contexto da transicéo para o
sistema CBS/IBS/IS. Sua abertura ao piblico em julho de 2025 amplia o acesso de contadores, tributaristas,
gestores tributdrios e empresas a uma ferramenta robusta, beneficiando a capacitagdo e adaptacdo ao novo
modelo tributério.

No entanto, persiste a necessidade de acompanhamento continuo da regulomentacdo e ajustes
tecnolégicos, especialmente quanto & operacionalizacdo em segmentos especificos e impactos trabalhistas.

INFORMEF LTDA.
Consultoria, Tributdria, Trabalhista e Empresarial.
Gerando valor com informacéo e conformidade.

BOAD12083---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF - REFORMA TRIBUTARIA BRASILEIRA - DISPOSICOES

Imposto Seletivo (IS), conforme previsto na Reforma Tributdria brasileira (Emenda Constitucional n2
132/2023 e Lei Complementar n? 214/2025),

1. Fundamentagéo Constitucional e Legal

¢ A Emenda Constitucional n2 132, de 20 de dezembro de 2023, instituiu o novo modelo tributdrio,
criando os tributos IBS, CBS e Imposto Seletivo (IS)

* AlLei Complementarn?214, de 16 de janeiro de 2025, regulamenta o IS, definindo sua estrutura
operacional

2. Natureza e Finalidade do Imposto Seletivo

¢ O IS possui cardter extrafiscal, com objetivo de "desestimular o consumo desses bens e servicos
que afetam & sadde dos individuos e o meio ambiente"

* De acordo com fonte oficial: "Criado para desestimular o consumo de bens e servigos prejudiciais
& salde ou ao meio ambiente"
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3. Incidéncia, Base de Cdlculo e Operacionalizagéo

* Abrangéncia: O IS incide sobre a “producgéo, extracdo, comercializacdo ou importagéo de bens
e servigos prejudiciais & satde ou ao meio ambiente”

* Aliquota estimada: padréo entre 25 % e 26,5 %, podendo cair para cerca de 22 % em 2035

* Periodicidade: incide uma Unica vez sobre o bem ou servico e ndo integra sua prépria base de
cdlculo, mas integra as bases de cdlculo dos tributos federais e estaduais (IBS/CBS)

4. Produtos Alvo e Exclusées (Rol Exemplificativo)

Confira na tabela a seguir os principais produtos e servicos afetados pelo IS:

|Categoric| HExempIos incluidos
Saude/Meio Bebidas acucaradas, alcodlicas, produtos fumigenos (cigarros), veiculos, embarcacdes,
Ambiente aeronaves, bens minerais, concursos de prognésticos/fantasy sport
Produtos . .
o Méx. de aliquota de 0,25 %
minerdrios
|Exc|usc’>es HArmos e munigdes foram retiradas da incidéncia

5. Periodo de Vigéncia e Transigéo

* Inicio de validade: a partir de 2027, com IPI zerado até essa data

¢ Coexisténcia de tributos: entre 2027 e 2031, o IS coexistird com o ICMS; ICMS encerrard em
2032

* Extingdo gradual: PIS, Cofins, IPI, ICMS e ISS serdo substituidos por CBS e IBS até 2033

6. Principais Dispositivos da LC 214/2025 (trechos verbis)

base
V. 4

“O imposto seletivo (...) incidird uma Unica vez sobre o bem ou servico; ndo integrard sua prépria
de célculo; integrard a base de cdlculo dos tributos previstos nos arts. 155, II, 156, 1ll, 156-A e 195,

"Incidird sobre a producdo, extracdo, comercializacdo ou importagdo de bens e servicos

prejudiciais & saldde ou ao meio ambiente."

7. Implicacées Estratégicas e Operacionais

¢ Judicializagéo previsivel: hd debate sobre a amplitude da definicéo do que é “prejudicial”, o que
pode gerar disputas judiciais

¢ Adequacéo documental: alteracées nas notas fiscais exigirdo novos campos para indicagéo do
IS.

* Planejamento tributério: o IS amplia custos para determinados bens, implicando ajustes em
precificacdo e estratégias de mercado.

Concluséao

O Imposto Seletivo (IS) surge como instrumento extrafiscal sancionado pela EC 132/2023 e
regulamentado pela LC 214/2025, com incidéncia a partir de 2027. Tributa produtos nocivos & saldde ou co
meio ambiente, exerce fun¢é@o desestimuladora, aplica-se uma Unica vez e compde base de outros tributos.

A transicéo serd progressiva até 2033, com possiveis desafios interpretativos e operacionais para o setor

empresarial.

INFORMEF LTDA.
Consultoria, Tributéria, Trabalhista e Empresarial.
Gerando valor com informacgéo e conformidade.

BOAD12084---WIN/INTER

1075



INFORMEF ASSUNTOS DIVERSOS AGOSTO/2025 - 32 DECENDIO - N2 2058

LITIGIO ZERO - AUTORREGULARIZAGAO DE CREDITOS TRIBUTARIOS - CONTRIBUINTE LEGAL -
REGULARIZAGAO DE DIVIDA COM A UNIAO - ESTIMULO A REGULARIZAGAO E A RESOLUGAO
DE CONFLITOS FISCAIS - DISPOSICOES

PORTARIA RFB N° 568, DE 15 DE AGOSTO DE 2025.

OBSERVACOES INFORMEF

O Secretdrio Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Portaria RFB n2 568/2025, dispbe sobre
o Procedimento Litigio Zero Autorregularizacdo, destinado & regularizagdo de crédito tributério por meio de
transag@o no contencioso tributdrio de relevante e disseminada controvérsia juridica prevista em edital vigente,
prevista na Lei n2 13.988/2020 *(V. Bol. 1.866 - AD), com o objetivo de prevenir e reduzir litigios tributdrios.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
Referéncias legais:

Lei n® 13.988/2020, art. 72, sobre transacéo tributdria;

Lei n2 14.689/2023, art. 72, sobre procedimentos de prevencédo de litigios;

Portaria ME n2 284/2020, Regimento Interno da RFB, art. 350, caput, llI;

Instrugéo Normativa RFB n? 2.022/2021, sobre Domicilio Tributdrio Eletrénico (DTE).

1. Objetivo da Portaria
A Portaria RFB n° 568/2025 estabelece os procedimentos do Procedimento Litigio Zero
Autorregularizagéo, destinado & regularizagdo de créditos tributdrios mediante transagéo no contencioso

tributdrio, nos casos de relevante e disseminada controvérsia juridica constante em edital vigente.

O foco principal é prevenir litigios e reduzir disputas tributdrias, garantindo seguranga juridica para o
contribuinte e eficiéncia fiscal para a Receita Federal.

2. Habilitagéo do Contribuinte
2.1 Requerimento de Autorregularizagéo (Art. 2°)

O contribuinte deve apresentar requerimento contendo:

ltem |Informagao Exigida
| NUmero do edital de transagé@o por adeséo vigente
Il Natureza dos créditos tributdrios a serem transacionados (conforme objeto do edital)

[ Créditos tributérios a serem constituidos pela RFB, com indicacdo de valores

\Y Informagdes complementares necessdrias & constituicdo do crédito

8 1° Prévia adesdo obrigatéria ao Domicilio Tributdrio Eletrénico (DTE), conforme IN RFB n2
2.022/2021.

§ 2° Protocolo do requerimento em até 60 dias do prazo final do edital, via formulério do Anexo Unico
disponivel no Portal da RFB.

3. Critérios para Deferimento (Art. 3°)

A RFB analisard o requerimento com base nos seguintes critérios:

Critério |Descricéo

I Regularidade cadastral do sujeito passivo

1076




INFORMEF ASSUNTOS DIVERSOS AGOSTO/2025 - 32 DECENDIO - N2 2058

Critério |Descricdo
Il Histérico de regularidade fiscal do sujeito passivo

[ Compatibilidade entre escrituracdes ou declaracées e atos praticados pelo contribuinte

v Consisténcia das informacgdes prestadas nas declaragdes e escrituragdes

4. Constituicéo do Crédito Tributdrio (Art. 4°)
e Apébs atendimento aos critérios do Art. 32, a RFB constituird o crédito tributério passivel de
autorregularizagdo em até 30 dias do protocolo do requerimento.
¢ Nado serd aplicada multa de oficio ou de mora durante esse periodo.
5. Limitagées e Fiscalizagdo Posterior (Art. 5°)
e A autorregularizagdo néo exclui a verificacéo posterior do crédito tributdrio pela fiscalizagdo
da Receita Federal, quanto & adequacéo da apuragdo promovida pelo contribuinte.
¢ Ou seja, o contribuinte mantém responsabilidade pela corregdo e legalidade da apuragéo.
6. Entrada em Vigor (Art. 6°)
e A Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo no DOU: 18/08/2025.

7. Anexo Unico - Formuldrio de Requerimento

Campo/Secdo Finalidade

|dentificag@o do contribuinte |[Nome, CNPJ/CPF e informagdes cadastrais

Dados do edital NUmero do edital e referéncia & transacdo por adesdo vigente

Natureza do crédito Tipo de tributo, periodo de apuracéo e objeto da controvérsia

Valores e detalhamento Indicacdo precisa dos créditos a serem regularizados

Declaragao Concordéncia com regras de autorregularizagéo e veracidade das informagdes

8. Observacdes Relevantes

e A Portaria reforca a adesé@o ao Litigio Zero, consolidando uma politica de prevencdo de
contencioso tributdrio.

e Garantia de prazo, transparéncia e seguranca juridica na constituicdo de créditos tributdrios
via transacdo.

e Fundamental atengéo & adeséo ao DTE e ao correto preenchimento do formuldrio do Anexo
Unico.

Concluséo: A Portaria RFB n2 568/2025 representa um avanco na prevencdo de litigios tributérios,
oferecendo procedimento estruturado de autorregularizagéo, com prazos definidos, critérios objetivos de
andlise e protegdo contra multas automdticas, mantendo, contudo, a possibilidade de fiscalizacdo posterior para
verificagdo de adequacdo da apuragéo tributdria.

INFORMEF LTDA.
Consultoria, Tributéria, Trabalhista e Empresarial.
Gerando valor com informacéo e conformidade.

Dispde sobre procedimentos para a autorregularizagéo de créditos tributdrios no émbito do Litigio Zero
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

O SECRETARIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuicéo que lhe confere o art.
350, caput, inciso lll, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria ME n2 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei n? 13.988, de 14 de abril de
2020, e no art. 72 da Lei n® 14.689, de 20 de setembro de 2023,

RESOLVE:
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Art. 12 Esta Portaria dispée sobre o Procedimento Litigio Zero Autorregularizacdo, destinado &
regularizacdo de crédito tributério por meio de transagéo no contencioso tributério de relevante e disseminada
controvérsia juridica prevista em edital vigente, prevista na Lei n2 13.988, de 14 de abril de 2020, com o obijetivo
de prevenir e reduzir litigios tributdrios.

Art. 22 A habilitagéo ao Procedimento Litigio Zero Autorregularizagdo de que trata esta Portaria deverd
ser solicitada pelo contribuinte mediante apresentacéo de requerimento, do qual deverdo constar as seguintes
informacgdes:

| - nimero do edital de transagdo por adesdo em vigor;

Il - natureza dos créditos tributérios a serem transacionados, em conformidade com o objeto do edital a
que se refere o inciso |; e

Il - créditos tributdrios a serem constituidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, com
indicacdo de seus valores; e

IV - informacdes complementares eventualmente necessdrias & sua constituigéo.

§ 12 A formalizacéo do requerimento a que se refere o caput deve ser precedida de adesdo ao Domicilio
Tributério Eletrénico - DTE de que trata a Instrucéo Normativa RFB n2 2.022, de 16 de abril de 2021.

§ 22 O requerimento a que se refere o caput deverd ser protocolado em até sessenta dias do prazo final
do edital, por meio do formuldrio constante do Anexo Unico, disponivel no Portal de Servicos da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil na internet, no endereco eletrénico
<https://servicos.receitafederal.gov.br>.

Art. 32 Para fins de deferimento do requerimento a que se refere o art. 22, serGo considerados os
seguintes critérios:

| - regularidade cadastral do sujeito passivo;

Il - histérico de regularidade fiscal do sujeito passivo;

lll - compatibilidade entre escrituragdes ou declaragdes e os atos praticados pelo contribuinte;

IV - consisténcia das informagdes prestadas nas declaracdes e nas escrituragdes.

Art. 42 Atendidos os critérios de que trata o art. 32, a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
constituird o crédito tributdrio passivel de autorregularizagdo em até trinta dias do protocolo do requerimento,
excluida a aplicacdo de multa de oficio ou de mora.

Art. 52 A autorregularizagdo de que trata esta Portaria ndo exclui eventual verificacdo posterior do crédito
tributério por parte da fiscalizagdo quanto & adequacdo da apuracdo promovida pelo contribuinte.

Art. 62 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacé@o no Diério Oficial da Unido.

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS
(DOU, 18.08.2025)

BOAD12078---WIN/INTER

TRADUTOR E INTERPI_RETE PUBLICO - TIP - EXERCICIO DA PROFISSAO - CONCURSO/EXAME DE
APTIDAO - ALTERACOES

INSTRUGAO NORMATIVA DREI/MEMP N° 2, DE 11 DE AGOSTO DE 2025.

OBSERVACOES INFORMEF
A Diretora do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integracdo (Drei), por meio da Instrugcao

Normativa DREI/MEMP n2 2/2025 promove alteragées significativas na Instrugdo Normativa DREI n2 52/2022,
no tocante ao concurso/exame de aptidéo para tradutor e intérprete piblico (TIP).

O ato normativo regulamenta a organizacéo, requisitos, estrutura de provas, matricula e exercicio da
atividade, reforcando o papel do DREI e das Juntas Comerciais no processo de habilitacdo profissional.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
1. Fundamentagéo Legal

A medida encontra amparo em dispositivos da Lei n? 8.934/1994 (Registro Publico de Empresas
Mercantis), do Decreto n? 1.800/1996, da Lei n® 14.195/2021, do Decreto n2 11.725/2023 e da Lei n®
14.816/2024.
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Destaca-se:

Art. 25, 1ll, da Lei n? 14.195/2021: compete ao DREI organizar nacionalmente o concurso/exame para
aferic@o de aptiddo de tradutores e intérpretes piblicos.

2. Principais Alteracdes e Destaques Normativos
2.1. Concurso/Exame de Aptidéo (Art. 12)

Define-se como exame nacional, realizado pelo DREI, visando aferir a aptiddo do profissional para
atividades privativas como:

e Tradugdo de documentos oficiais (inc. | e Il);

e Interpretagdo perante entes pUblicos (inc. Ill);

e Transcri¢do e tradugdo de midias eletrénicas certificadas (inc. IV);
e Verificacdo de exatiddo de tradugdes contestadas (inc. V).

“8§ 32 O concurso/exame de aptiddo poderd ser realizado total ou parcialmente & disténcia, de
forma online ou por plataforma eletrénica com acesso individual seguro e em ambiente controlado...”

2.2. Estrutura das Provas (Art. 13 a 15)

e Idiomas Estrangeiros: prova escrita (versdo e traducéo) e prova oral (interpretacdo e arguicdo).
e Libras: prova objetiva (20 questdes) e prova prdtica (tradugdo simultdnea de textos em Libras
Portugués).
e Critério de aprovacéo: média minima 7 (sete) em cada prova (Art. 15-A).

2.3. Matricula na Junta Comercial (Arts. 16 e 17)

O aprovado deve requerer matricula junto & Junta Comercial, instruindo com:

e Certificado de aprovagéo digital;
e Certificacdes de proficiéncia reconhecidas (nivel C2 — QECR ou equivalente);
e Documentos comprobatérios e pagamento do preco publico.

“8§12 Deferido o pedido de matricula, o tradutor e intérprete piblico serd notificado para assinar
o termo de compromisso, sob pena de perda do direito, no prazo méximo de 30 dias.”

Hda previs@o expressa de recurso administrativo em trés insténcias: Junta Comercial — Plendrio — DREI
(0ltima insténcia).

2.4. Certificados de Proficiéncia (Art. 19 e 19-A)
e Poderdo ser apresentados em formato fisico ou digital, desde que auténticos e verificaveis.
e O DREIl publicard tabela oficial de exames aceitos, com atualizagGo periédica ou mediante
solicitacdo.

2.5. Publicidade e Cadastro (Art. 22)

As Juntas Comerciais deverdo manter e atualizar listas de TIPs habilitados em seus sites.
Entidades privadas de representacdo nacional poderdo divulgar listas, desde que autorizadas pelo DREI.

2.6. Fé Publica e Presuncéo de Exatiddo (Art. 24-A)

Estabelece que traducées realizadas por TIP presumem-se fiéis e exatas, ressalvadas excecées legais
(corretores de navios, despacho aduaneiro, tradutores piblicos investidos em cargos etc.).

2.7. Organizacéo Empresarial (Art. 25)
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Permite que o TIP se organize como sociedade unipessoal ou empresdrio individual, sendo responsdvel
pessoalmente por suas tradugdes, mesmo que sob pessoa juridica.

2.8. Atividades Privativas (Art. 26)

Confirma que séo privativas as atividades do art. 12, permitindo hipéteses de excepcionalidade apenas
em situacdes legalmente previstas.

3. Aprovacdo de Novo Anexo |l

A IN/DREI n2 2/2025 aprova e inclui Anexo Il, contendo a Lista de Exigéncios para Incluséo de
Certificados de Proficiéncia, vinculando o processo de reconhecimento de exames pelo DREI.

4. Tabela Resumida dos Anexos Vigentes

Anexo Conteudo

Anexo | Rol exemplificativo de certificados de proficiéncia aceitos para habilitaggo de TIP.
Anexo Il (novo, aprovado |Lista de exigéncias para inclusdo de certificados de proficiéncia no Anexo |
pela IN n° 2/2025) (documentos, critérios técnicos e andlise de autenticidade).

5. Impactos Praticos

e Maior seguranca juridica ao processo de habilitacdo de tradutores e intérpretes pUblicos.
e Flexibilizacdo tecnolégica com possibilidade de provas online.

e Uniformizacdo nacional do concurso, editais e critérios de avaliacéo.

e Valorizacdo profissional, com presuncéo de fé publica as traducdes.

e Controle mais rigido da matricula e da validade de certificados de proficiéncia.

6. Vigéncia

A norma entrou em vigor na data de sua publicacéo (12/08/2025).

7. Concluséo:

A Instrucdo Normativa DREI/MEMP n® 2/2025 reforca a padronizacdo nacional da habilitacdo de
tradutores e intérpretes pUblicos, modernizando procedimentos e garantindo maior integridade e confiabilidade

a0 processo.

Contadores, gestores e advogados devem observar as exigéncias documentais e os prazos estabelecidos,
especialmente quanto & matricula e validade de certificados de proficiéncia.

INFORMEF LTDA.
Consultoria, Tributdria, Trabalhista e Empresarial.
Gerando valor com informagéo e conformidade.

Altera a Instrucdo Normativa DREI n? 52, de 29 de julho de 2022, no que pertine & realizacdo de
concurso/exame de aptiddo para tradutor e intérprete piblico e d& outras providéncias.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAQAO (DREI), no
uso das atribuicdes que lhe confere o art. 42, inciso lll, da Lei n2 8.934, de 18 de novembro de 1994, o art. 42,
inciso |l do Decreto n2 1.800, de 30 de janeiro de 1996, considerando o Decreto n? 11.725, de 4 de outubro
de 2023 e a Lei n2 14.816, de 16 de janeiro de 2024, e

Considerando as disposicdes do artigo 25, inciso Il da Lei n2. 14.195, de 26 de agosto de 2021, que,
expressamente determina a este Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integragdo a incumbéncia de
organizar nacionalmente o concurso/exame para afericdo de aptiddo de tradutores e intérpretes publicos,

RESOLVE:

Art. 12 A Instrugdo Normativa DREI n2 52, de 29 de julho de 2022, passa a vigorar com as seguintes
alteracdes:
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"Art. 12. Compreende-se por concurso o exame de aptiddo, a ser organizado nacionalmente
por este Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integracdo, que visa a aferir a aptiddo de
tradutores e intérpretes publicos para realizar as seguintes atividades privativas e oficiais:

| - Traduzir qualquer documento que tenha de ser apresentado em outro idioma perante pessoa
juridica de direito pUblico interno ou perante servicos notariais e de registro de notas ou de ftitulos e
documentos;

[l - Realizar traducdes oficiais, quando exigido por lei;

[l - interpretar e verter verbalmente perante ente pUblico a manifestagdo de pessoa que nédo
domine a lingua portuguesa se néo houver agente publico apto a realizar a atividade ou se for exigido
por lei especifica;

IV - Transcrever, traduzir e/ou verter midia eletrénica de dudio ou video, em outro idioma,
certificada por ato notarial; e

V - Realizar, quando solicitados pela autoridade competente, os exames necessdrios & verificagéo
da exatiddo de qualquer traducdo que tenha sido arguida como incompleta, imprecisa, errada ou
fraudulenta.

§ 12 Apés aprovacg@o no concurso/exame, o profissional deverd se submeter ao processo de
matricula na Junta Comercial, com fim de obter autorizacéo para o exercicio da atividade a que se refere
o "caput" deste artigo.

§ 22 O tradutor e intérprete piblico, devidamente aprovado no concurso/exame de aptidéo e
matriculado na Junta Comercial, realizaré a traducdo oficial dos idiomas estrangeiros para a Lingua
Portuguesa e vice-versa, e de Libras para a Lingua Portuguesa e vice-versa.

§ 32 O concurso/exame de aptiddo poderd ser realizado total ou parcialmente & disténcia, de
forma online ou por plataforma eletrénica com acesso individual seguro e em ambiente controlado,
desde que garantida a igualdade de acesso as ferramentas e aos dispositivos do ambiente virtual,
conforme especificacdes inseridas no edital." (NR)

"Art. 13. O concurso/exame de aptidéo de que trata o art. 12 desta Instrugdo Normativa:

| - Incluird prova escrita e prova oral, com simulacdo de interpretacdo consecutiva, para avaliar
a compreensdo das sutilezas e das dificuldades de cada um dos idiomas; e

Il - O edital deverd ser publicado no sitio eletrénico do DREl, das Juntas Comerciais e da
instituicdo responsdvel pela realizacdo do concurso/exame de aptiddo, contendo, ao menos:

a) a indicagdo dos idiomas estrangeiros e Lingua Brasileira de Sinais (Libras);

f) condigdes para a realizacdo das provas, as quais serdo, preferencialmente, aplicadas na
mesma data podendo ser realizadas no formato online, conforme disposto no 832, do art. 12 desta
Instrugdo Normativa.

|) critérios para a escolha do local de matricula, em caso de aprovacao, ressaltando-se que o
tradutor e intérprete publico habilitado pode atuar em qualquer Estado e no Distrito Federal, mantendo
sua inscricdo apenas no local de seu domicilio ou de atuag@o mais frequente, consoante disposto no art.
24 da Lei 14.195 de 20217;

Parégrafo Unico. Quando a estruturacdo do concurso/exame de aptidéo assim o exigir, as datas,
locais e hordrios de realizagGo das provas poderdo constar de editais préprios.

................................................................... " (NR)

"Art. 14. A documentacdo comprobatéria dos requisitos legais para o exercicio da profisséo, nos
termos do artigo 10 desta Instrucdo Normativa, deve ser apresentada na Junta Comercial, quando da
realizacdo do pedido de matricula.

812 Ao se inscrever no exame de aptidao, o candidato, sob as penas da lei, deve declarar ciéncia
de sua situag@o quanto aos itens do art. 10 e se comprometer a comprovar tais condigdes com
documentos hdbeis para sua matricula na Junta Comercial.

§ 22 Constatada a inexatiddo das informacées ou a irregularidade dos documentos, mesmo que
posteriormente, o candidato serd eliminado do concurso/exame de aptiddo, com a anulacdo de todos
os atos subsequentes & inscricdo, néo tendo o candidato direito & devolucdo do valor pago a titulo de
inscrigéo." (NR)

"Art. 15. O concurso/exame de aptiddo compreenderd a aferigo de competéncia técnica para
o exercicio da profisséo, de acordo com as condi¢ées a seguir:

§ 12 A habilitagéo para idiomas estrangeiros:

| - Prova escrita, com questdes tedricas e prdticas, englobando:

a) Versdo de um trecho de no minimo 30 (trinta) linhas para o idioma estrangeiro; e
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b) Tradugdo para o portugués de um trecho de tamanho similar, preferencialmente de textos
juridicos, académicos, contdbeis, cartas rogatérias, procuragdes, cartas partidas, escrituras notariais,
testamentos ou atos de registro publico de empresas, incluindo seus estatutos e certificados de
incorporacgdo de sociedades andnimas.

[l - Prova oral, consistindo em leitura, interpretacéo e versdo, bem como em palestra, com
arguicdo no idioma estrangeiro e no verndculo, que permita verificar se o candidato possui 0 necessdrio
conhecimento e compreenséo das sutilezas e dificuldades de cada uma das linguas.

§ 22 A habilitagdo em Lingua Brasileira de Sinais (Libras) requer traducéo e interpretacéo da
Lingua Portuguesa para Libras, e vice-versa:

| - Prova objetiva:

a) Elaborada por banca examinadora com amplo conhecimento em Libras, composta por
docentes surdos e linguistas de instituicdes de educacdo superior, contendo 20 (vinte) questdes de
multipla escolha que abordam a compreenséo da Libras, legislacéo especifica e ética profissional;

b) Uma equipe designada elaborard e revisard a prova objetiva em Lingua Portuguesa,
adotando, em seguida, os procedimentos para filmagem em Video-Libras, com énfase na compreenséo
em Libras; e

c) Prova de cardter eliminatério e comum a todos os candidatos, a prova objetiva em Libras deve
ser gravada e corrigida eletronicamente.

[l - Prova pratica:

a) Uma banca qualificada serd designada para elaborar os temas da prova prdtica, e o processo
de filmagem deve ser realizado por atores surdos fluentes em Libras;

b) Seréo produzidos 10 (dez) textos em Lingua Portuguesa e 10 (dez) textos em Libras
correspondentes ao nivel do exame, sendo que os textos em Libras devem ser definidos por tradutores
que estabelecam os critérios técnicos necessdrios e, no caso dos textos em Lingua Portuguesa, um locutor
deve realizar a gravacéo da leitura em dudio/video;

¢) Cada candidato receberd dois textos em um video com uma introducéo explicando o formato
da prova e informando sobre o tipo de traducdo a ser realizada, na seguinte sequéncia: o candidato
fard a tradugdo simulténea do texto em Lingua Portuguesa para a Libras e, em seguida, apds uma nova
introducdo, fard a traducéo da Libras para a Lingua Portuguesa; e

d) A prova serd filmada, gravada e, posteriormente, encaminhada para a avaliagdo da banca."
(NR)

"Art. 15-A. As notas atribuidas nas provas a que se refere o artigo 15 terdo a graduacédo de O
(zero) a 10 (dez), sendo aprovados e classificados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a
7 (sete) em cada uma das provas."

"Art. 16. O processo de matricula, que resultard na assinatura de portaria pelo Presidente da
respectiva Junta Comercial, poderd ser iniciado apés a divulgacGo dos nomes dos candidatos aprovados
no concurso/exame de aptiddo e que atendam aos requisitos para o exercicio da profissdo de tradutor
e intérprete puiblico.

§ 12 A aprovagéo em concurso/exame de aptiddo ou em exame nacional ou internacional de
proficiéncia para idioma adicional néo resultard em nova matricula; a habilitagéo correspondente seré
averbada na matricula j& existente do tradutor e intérprete pUblico, mediante o recolhimento do valor
devido.

§ 22 A portaria de que trata o "caput" deste artigo serd publicada no érgéo de divulgacdo dos
atos decisérios da Junta Comercial.

§ 32 O deferimento do pedido de matricula deverd, no prazo de 10 dias Gteis, ser informado
pela respectiva Junta Comercial ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integracéo, o qual
divulgard os dados do tradutor e intérprete pulblico no respectivo site e cadastros nacionais
informatizados, nos termos da legislacdo em vigor." (NR)

"Art. 17. O pedido de matricula formalizado junto & respectiva Junta Comercial serd instruido
dos seguintes documentos:

| - Requerimento de pedido de matricula dirigido ao Presidente da Junta Comercial do local de
seu domicilio ou de atuacdo mais frequente;

Il - Certificado de aprovacéo no concurso para aferigdo de aptiddo de tradutor e intérprete
pUblico, emitido em formato eletrénico e assinado digitalmente por representante legalmente constituido
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pela banca avaliadora, em conformidade com a lista de aprovados divulgada, garantindo-se os
mecanismos de verificacdo de autenticidade do documento expedido;

[l - Ou Certificacdes de proficiéncia, com grau de exceléncia em Lingua Portuguesa e no idioma
estrangeiro de atuagdo, emitidos por instituicdo reconhecida nacional ou internacionalmente, em nivel
C2, conforme a escala do Quadro Europeu Comum de Referéncia para Linguas (QECR), ou certificacdo
equivalente atestada por outro referencial, consoante disposicdes do artigo 19 desta Instrucdo
Normativa;

IV - Documentagdo comprobatéria do preenchimento dos requisitos para o exercicio da profissdo
de tradutor e intérprete pUblico, previsto no art. 10; e

V - Pagamento do preco devido.

812 Deferido o pedido de matricula, o tradutor e intérprete pUblico serd notificado para assinar
o termo de compromisso, sob pena de perda do direito, no prazo maximo de 30 (trinta) dias.

8§ 22 No caso de exigéncia, o tradutor e intérprete pUblico, apds ser notificado das inconsisténcias
apontadas, terd o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar a complementagdo da documentagdo na
respectiva Junta Comercial, observando-se o formato sistémico disponivel.

§ 32 No caso de ndo concorddncia com a exigéncia exarada, o tradutor e intérprete pUblico,
apds ser notificado, terd o prazo de 30 (trinta) dias Gteis para apresentar pedido de reconsideracéo, a
ser enderecado & mesma autoridade prolatora da deciséo.

8§ 42 No caso de indeferimento, ou decisdo final de ndo concesséo da matricula, o tradutor e
intérprete publico, apds ser notificado da deciséo, terd o prazo de 10 dias Gteis para interpor recurso ao
Plendrio.

§ 52 Do recurso ao Plendrio, cabe recurso ao DREI, como ¢ltima insténcia administrativa, a ser
interposto no prazo de 10 dias Uteis, apés notificacdo da decisdo, mediante pagamento do preco publico
devido.

§ 62 Os documentos necessdrios para dar cumprimento ao presente artigo seréo assinados
eletronicamente com o uso de certificados digitais, preferencialmente, por intermédio da assinatura
GOV.BR, assegurando-se as formalidades legais necessdrias." (NR)

§ 82 Os certificados de proficiéncia poderdo ser apresentados em formato fisico, desde que
apresentado de forma legivel (claro e nitido) ou, ainda, em formato digital que contenha o devido
mecanismo de verificagdo de sua autenticidade, sem quaisquer outras formalidades, desde que tenham
sido emitidos pela instituicéo certificadora." (NR)

"Art. 19-A. O DREI deverd publicar, em seu sitio eletrénico, tabela contendo a lista dos exames
de proficiéncia que atendam aos requisitos previstos no artigo 19.

8§ 12 A atualizagdo da tabela deverd ser realizada de oficio, sempre que necessdrio, ou por meio
de solicitacdo pelo interessado, mediante o preenchimento de formulério disponivel no portal do DREI,
e devidamente acompanhado dos documentos elencados na "Lista de exigéncias para inclusdo dos
certificados de proficiéncia no Anexo | desta Instrugdo Normativa", conforme Anexo 1.

§ 22 A Junta Comercial, ao receber e validar os dados de certificado de proficiéncia que néo
constem do rol exemplificativo, deverd enviar solicitagéo ao DREI para que seja incluido na tabela, a fim
de que seja atualizada.

§ 32 O DREI néo fard qualquer inclusGo de novos certificados de proficiéncia no anexo | (rol
exemplificativo) se ndo atenderem & documentacdo necesséria para andlise e validagéo, conforme as
suas especificidades e, se ndo observarem os dispositivos do art. 19 desta Instrugdo Normativa.

8§ 42 Para que a andlise e inclusé@o do certificado de proficiéncia, enviada pelo interessado, seja
realizada pelo DREl, faz-se necessdrio que a Junta Comercial tenha se manifestado acerca da
impossibilidade de validar os dados da documentagéo apresentada, juntamente com a Declaracéo de
Autenticidade Documental e Veracidade das Informagées prestadas.”

CAM. 22,

§ 12 As Juntas Comerciais deverdo manter em seus sitios eletrdnicos a relag@o atualizada de
todos os tradutores e intérpretes pUblicos matriculados, organizados por idiomas, devendo referidas
informacdes serem repassadas, de forma tempestiva e sempre que requisitada, ao Departamento
Nacional de Registro Empresarial e Integracdo, para que proceda ds divulgagdes necessdrias no
ambiente nacional.
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§ 22 Entidades privadas de representacéo das Juntas Comerciais e dos tradutores e intérpretes
publicos, que tenham alcance nacional, poderdo publicar em seus sitios eletrénicos a lista de
profissionais habilitados, desde que requeiram autorizagdo ao Departamento Nacional de Registo
Empresarial e Integragdo, com a ciéncia das Juntas Comerciais, devendo a publicacdo conter as
seguintes informagdes cadastrais:

................................................................. " (NR)

§ 22 A vista do requerimento e da necessidade de readequacéo da carteira de exercicio
profissional, a Junta Comercial na qual o tradutor e intérprete piblico estiver matriculado oficiard & Junta
Comercial de destino, informando a situagdo funcional e indicando:

§ 42 O processo de transferéncia deve ser concluido pela Junta Comercial de destino, em até 15
(quinze) dias corridos do recebimento da comunicacéo da transferéncia.

8§ 52 Havendo desisténcia da transferéncia, o tradutor e intérprete piblico comunicaré a sua
decisdo & Junta Comercial que detiver o respectivo processo de transferéncia, para o seu cancelamento
e restauragé@o da matricula, se for o caso, devendo a nova carteira de exercicio profissional, se & emitida,
ser entregue & Junta Comercial, para anulagéo e posterior destruigéo.

"Art. 24-A. Presumeme-se fiéis e exatas as traducdes realizadas por tradutor e intérprete piblico.

§ 12 Nenhuma traducéo terd fé piblica se ndo for realizada por tradutor e intérprete publico,
exceto as traducdes:

| - Feitas por corretores de navios, em sua drea de atuagéo;

Il - Relativas aos manifestos e documentos que as embarcacdes estrangeiras tiverem de
apresentar para despacho aduaneiro;

[l - Feitas por agente publico com cargo ou emprego de tradutor ou intérprete ou que sejam
inerentes as atividades do cargo ou emprego; e

IV - Enquadradas nas hipéteses previstas em ato do Poder Executivo Federal.

8§ 22 A presuncdo de que trata o caput deste artigo ndo afasta:

| - A obrigacdo de o documento na lingua original acompanhar a sua respectiva traducéo; e

Il - A possibilidade de ente pUblico ou qualquer interessado impugnar, nos termos estabelecidos
nas normas de processo administrativo ou de processo judicial aplicdveis ao caso concreto, a
fidedignidade ou a exatiddo da traducéo."

"Art. 25. O tradutor e intérprete piblico poderd se organizar na forma de sociedade unipessoal
ou, por similitude na estruturagéo juridica, como empresério individual, desde que o objeto se restrinja
as atividades de tradugdo, versdo, transcrigéo e interpretacdo publica.

§ 12 Ainda que se organize sob a forma pessoa juridica, como sociedade unipessoal ou
empresdario individual, o tradutor e intérprete publico fica responsdvel pessoalmente pelas traducdes que
fizer, estando o mesmo sujeito, pessoalmente, sem prejuizo da responsabilidade da pessoa juridica, &
responsabilizagdo civil, administrativa e criminal, nos termos do art. 28 da Lei n? 14.195, de 26 de
agosto de 2021.

§ 22. Nada impede que o profissional constitua outras estruturas empresdrias, com atividades
distintas daquelas indicadas no "caput" deste artigo, desde que tais estruturas estejom dissociadas
daquela organizada especificamente para as atividades privativas da profissdo de tradutor e intérprete
publico, e ndo acarretem conflito com o exercicio regular da profissao.

§ 32 A Junta Comercial deverd inserir os dados relativos & pessoa juridica e ao empresdrio
individual, organizados para o exercicio da atividade de tradutor e intérprete publico, nos termos do
"caput" deste artigo, no respectivo cadastro do tradutor e intérprete pUblico."

"Art. 26. As atividades privativas do tradutor e intérprete pUblico sGo aquelas elencadas nos
incisos do "caput" do artigo 12 desta Instrugdo Normativa.

8§ 12 Para a realizacdo das atividades privativas de tradutor e intérprete piblico, em situacdo de
excepcionalidade, poderdo se consideradas as hipéteses a seguir:
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§ 22 O agente publico de que trata as alineas "a" e "b" do inciso |l do § 12 deste artigo néo estd
sujeito as regras previstas nesta Instrugdo Normativa, estando sujeito a responsabilidade prevista em seu
respectivo estatuto funcional, bem como a responsabilizacéo civil e/ou criminal." (NR)

Art. 22, Fica aprovado o ANEXO Il da Instrucdo Normativa n2. 52/2022.
Art. 32. Esta Instru¢cdo Normativa entra em vigor na data de sua publicagéo.

FLAVIA REGINA BRITTO GONCALVES

ANEXO I

LISTA DE EXIGENCIA(S) PARA INCLUSAO DOS CERTIFICADOS DE PROFICIENCIA NO ANEXO

| DA IN DREI N2 52/2022

Os itens abaixo assinalados deverdo ser atendidos para reandlise da solicitagdo, se for o caso: tabela

ltem | Descrigdo da Exigéncia Fundamentacao Legal

1 Informar o nimero do processo (ou | (IN/DREI 52/2022 - Art. 19-A, 8§19, alterada pela IN/DREI
protocolo anterior) se houver. 2/2025) Art. 19-A. O DREI deveré publicar, em seu sitio

eletrénico, tabela contendo a lista dos exames de
proficiéncia que atendam aos requisitos previstos no artigo
19.

§12. A atualizacdo da tabela deverd ser realizada de oficio,
sempre que necessdrio, ou por meio de solicitacdo pelo
interessado, mediante o preenchimento de formuldrio
disponivel no portal do DREI, e devidamente acompanhado
dos documentos elencados na 'Lista de exigéncias para
incluséo dos certificados de proficiéncia no Anexo | desta
Instrucdo Normativa', conforme Anexo II.

2 Apresentar Certificado de Proficiéncia na | (IN/DREI 52/2022 - Art. 10, § 29)
lingua de origem: ( ) Il - diploma estrangeiro revalidado na forma do art. 48 da
Traduzido ( ) Consularizado ou | Lei n® 9.394, de 20 de dezembro de 1996, traduzido por
Apostilado. tradutor e intérprete puUblico e, conforme o caso,

devidamente legalizado ou apostilado.

3 Apresentar  documento  oficial de | (IN/DREI 52/2022 - Art. 10, § 39)
identificagdo ou, em se tratando de | § 32 O atendimento ao inciso lll do caput ocorrerd por meio
estrangeiro, documento que identifique | da apresentacéo de documento oficial de identificagéo ou,
sua autorizagdo de residéncia em | em se tratando de estrangeiro, de documento que
territorio nacional, preferencialmerﬁe @ | identifique sua autorizacdo de residéncia em territério
C?”e'rf’, de ”Regls’rro Ncucpnal nacional, preferencialmente a Carteira de Registro
Migratério, admitindo-se o Registro Nacional Miaratéri f di A 4 73 d
Nacional de Estrangeiro (RNE) valido acional Migratério, conforme o disposto no art. 73 do
para esse fim. Decreto n2 9.199, de 20 de novembro de 2017, admitindo-

se, ainda, o Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) vélido
para esse fim.

4 Se estrangeiro, apresentar Certificado de | (IN/DREI 52/2022 - Art. 19, § 29 Art. 19. Para fins de
Proficiéncia em Lingua Portuguesa para | habilitagdo e matricula como tradutor e intérprete publico,
Estrangeiros (C_ELPE'BFGS) em nivel | o exigéncia da aprovacdo em concurso para afericdo de
Avangado Superior. aptiddo fica dispensada aqueles que obtiverem grau de

exceléncia em exames nacionais ou internacionais de
proficiéncia.

§ 22 Para os estrangeiros, provenientes de paises que nédo
sejom membros da Comunidade dos Paises de Lingua
Portuguesa (CPLP), que optarem por exame nacional ou
internacional de proficiéncia, seré exigida a apresentagdo
de Certificado de Proficiéncia em Lingua Portuguesa para
Estrangeiros (CELPE-Bras) em nivel Avancado Superior.
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Apresentar o Certfificado de exame de
proficiéncia, com grau de exceléncia no
idioma estrangeiro de atuacgéo, emitido
por instituicdo reconhecida nacional ou
internacionalmente, em nivel C2,
conforme a escala do Quadro Europeu
Comum de Referéncia para Linguas
(QECR), ou certificacdo equivalente
atestada por outro referencial.

(IN/DREI 52/2022 - Art. 19, 8832 e 49)

Art. 19. Para fins de habilitagéo e matricula como tradutor
e intérprete publico, a exigéncia da aprovacéo em concurso
para afericio de aptidéo fica dispensada aqueles que
obtiverem grau de exceléncia em exames nacionais ou
internacionais de proficiéncia.

§ 32 Para os fins do caput e sem prejuizo das disposicoes
do § 22 desse artigo, quando se tratar de pedido de
habilitacdo como tradutor e intérprete piblico de idioma
estrangeiro, os interessados deverdo comprovar,
obrigatoriamente, que obtiveram grau de exceléncia em
exames nacionais ou internacionais de proficiéncia.

§ 42 O grau de exceléncia em exames nacionais ou
internacionais de proficiéncia, previsto no § 32 deverd ser
verificado pelas Juntas Comerciais, mediante a
apresentacdo pelo interessado de:

| - Certificacgdo emitida no Nivel C2 conforme escala
definida no QECR; ou

Il - CertificacGo que ateste nivel equivalente, quando a
avaliacéo se der por outro referencial.

Apresentar Certificado de Proficiéncia
vdlido para andlise e posterior incluséo
no rol exemplificativo do Anexo |, da
instruc@o normativa, se for o caso.

(IN/DREI 52/2022 - Art. 19, § 42, alterada pela IN/DREI
2/2025)

§ 42 Serd observada a validade do certificado de
proficiéncia apresentado, sendo que, em caso de auséncia
de prazo no certificado, a validade serd considerada
indeterminada, devendo, nesta hipétese, ser exigida do
tradutor e intérprete pUblico declaracdo acerca da ciéncia
quanto a estar apto a exercer o oficio.

Apresentar declaragéo de aptiddo para
o exercicio do oficio, considerando a
auséncia de prazo de validade do
certificado.

(IN/DREI 52/2022 - Art. 19, § 69)

§ 62 Serd observada a validade do certificado de
proficiéncia apresentado pelo interessado para o
requerimento de habilitagGo no cargo de tradutor e
intérprete pUblico, sendo que, em caso de auséncia de
prazo no certificado, a validade serd considerada
indeterminada.

Apresentar Certificado de Proficiéncia
que permita a verificaggdo de sua
autenticidade, por meio da instituigéo
certificadora, para andlise e posterior
inclus@o no rol exemplificativo do Anexo
[, da Instrucéo Normativa, se for o caso.

(IN/DREI 52/2022 - Art. 19, §89)

8§ 82 Os cerificados de proficiéncia poderdo ser
apresentados em formato fisico, desde que legiveis (claros
e nitidos), ou em formato digital, desde que contenham
mecanismo de verificacdo de autenticidade, sendo
dispensadas outras formalidades, desde que emitidos pela
institui¢do certificadora.

Apresentar "DECLARACAO DE
AUTENTICIDADE DOCUMENTAL E _DE
VERACIDADE DAS INFORMACOES
PRESTADAS", sob as penas da lei, da
veracidade da documentacdo descrita
no art. 10 (modelo abaixo), devidamente
assinada pelo Portal Gov.br.

(IN/DREI 52/2022 - Art. 14, §12, alterada pela IN/DREI
2/2025)

812 Ao se inscrever no exame de aptiddo, o candidato, sob
as penas da lei, deve declarar ciéncia de sua situacdo
quanto aos itens do art. 10 e se comprometer a comprovar
tais condicdes com documentos hdbeis para sua matricula
na Junta Comercial.

MODELO: Eu (nome completo), CPF (n2) e documento de
identificacéo (n? e 6rgdo expedidor), declaro que os
documentos apresentados sé&o auténticos, assumindo o
mesmo poder de prova que os originais, nos termos do Art.
425, inc. IV do CPC/2015. Declaro também, para fins de
direito, sob as penas da lei, que as informagdes prestadas
séo verdadeiras e condizentes com a realidade. Local e
data de de

Assinatura pelo Gov.br

BOAD12074---WIN/INTER

(DOU, 12.08.2025)
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REFORMA TRIBUTARIA NO BRASIL - CADASTRO IMOBILIARIO BRASILEIRO - CIB - SISTEMA
NACIONAL DE GESTAO DE INFORMACOES TERRITORIAIS - COMPARTILHAMENTO DE
INFORMACOES - DISPOSICOES

INSTRUGCAO NORMATIVA RFB N° 2.275, DE 15 DE AGOSTO DE 2025.

OBSERVACOES INFORMEF

O Secretdrio Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrucdo Normativa RFB n2 2.275/2025,
dispde sobre a adocdo do Cadastro Imobilidrio Brasileiro e o compartilhamento de informagdes por meio do
Sistema Nacional de Gestéo de Informagdes Territoriais pelos servicos notariais e de registro, nos termos da Lei
Complementar n? 214/2025 *(V. Bol. 2.038 - AD).

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
Base Legal:

Lei Complementar n® 214, de 16 de janeiro de 2025;

Lei n2 8.935, de 18 de novembro de 1994;

Decreto n? 11.208, de 26 de setembro de 2022;

Art. 350, caput, inciso Il do Regimento Interno da RFB;
Medida Proviséria n? 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.

1. Disposigdes Preliminares (Capitulo )

Art. 1° - A IN dispde sobre obrigacdes atribuidas aos servicos notariais e de registro, relacionadas a:
1. Compartilhamento com administragées tributdrias de informacées e documentos de operagées
com bens iméveis urbanos e rurais, via Sinter;

2. Adocdo do CIB como identificador Unico de iméveis urbanos e rurais.

Observacéo: O Sinter é definido pelo art. 22 do Decreto n? 11.208/2022 e o CIB pelo art. 42 do mesmo
Decreto.

2. Compartilhamento via Sinter (Capitulo Il)
Art. 2° - Os servicos notariais e de registro devem integrar-se ao Sinter para:

e | - operagdes com iméveis previstas no art. 255 da LC n2 214/2025;
e |l — bens iméveis registrados para fins de apuragéo do valor de referéncia.

Paragrafo Unico: Valor de referéncia = estimativa de valor de mercado conforme art. 256 da LC n®
214/2025.

Art. 3° - Compartilhamento deverd ocorrer por sistema eletrénico da RFB, imediatamente apds
lavratura ou registro.

e Informacdes devem ser estruturadas conforme especificacées técnicas da RFB.
Art. 4° — Observancia das diretrizes técnicas definidas no Sinter.
3. Adogéo do CIB (Capitulo 11I)

Art. 5° — Servigos notariais e registrais devem adotar o CIB no prazo do art. 266, caput, inciso |, alinea
"b", da LC n2 214/2025.

e O cédigo deve constar em sistemas e documentos lavrados ou registrados.
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e Observancia do cronograma do Anexo Unico, pactuado entre RFB, CNJ e operadores de
registros pUblicos.

4. Penalidades (Capitulo 1V)

Art. 6° - Descumprimento: comunicag@o ao CNJ e sujeicéo as penalidades do art. 57 da MP n° 2.158-
35/2001, sem prejuizo de san¢des administrativas.

Art. 7° - Aplicagdo das penalidades deve respeitar contraditério e ampla defesa.
5. Disposigdes Finais (Capitulo V)

Art. 8° - RFB e Comité Gestor do IBS podem estabelecer, mediante ato conjunto, obrigacdes acessérias
necessdrias ao cumprimento da IN.

Art. 9° - A IN entra em vigor na data de publicacéo no DOU (18/08/2025).
6. Anexo Unico - Plano de Trabalho Interinstitucional

Obijetivo: Implementacdo do CIB como identificador Unico de iméveis urbanos e rurais, com articulagéo
técnica entre RFB, CNJ e operadores de registros publicos.

Fase Atividades Principais Prazo Estimado

1 Instalag@o de Grupo de Trabalho Interinstitucional — indicagéo de membros e reunido |Até

inaugural 25/08/2025
o : . o . Até

2 Diagnéstico — levantamento de sistemas, normativos e préticas atuais 05/09/2025
3 Prototipagem — desenvolvimento de modelo-piloto para padronizagéo de documentos e |Até

fluxos 25/09/2025
: ; : . Até

4 Ambiente de Homologagéo — desenvolvimento e teste do ambiente 20/10/2025
. L . Até

5 Homologacéo das demandas — validag@o das exigéncias 10/11/2025
6 [Entrad ducdo — infci ional do CIB Até

ntrada em producdo — inicio operacional do 25/11/2025
S S . , Até

7 Validacdo e Consolidacdo — ajustes pds-teste e feedback 10/12/2025
L _ - . Até

8 Relatério Final — apresentacdo de resultados e recomendacdes ao gestor do Sinter 20/12/2025

Indicadores de Sucesso:

e Publicagdo de normas técnicas e orientagdes conjuntas;
e Estrutura de integracdo de dados com o Sinter definida e testada;

e Entes capacitados para emisséo e recepcdo de dados relativos ao CIB e Sinter, em conformidade
com LC n2 214/2025.

Andlise e Consideracdes Técnicas:

1. Integrac@o sistémica: A IN formaliza a obrigatoriedade de integracdo eletrdnica dos servicos
notariais ao Sinter, garantindo padroniza¢éo de dados e documentos.

2. ldentificac@o Unica de iméveis: O CIB permite unificagdo do cadastro imobilidrio em dmbito
nacional, facilitando fiscalizacdo e planejamento tributdrio.

3. Conformidade e riscos: Descumprimento implica penalidades administrativas e judiciais, sendo
essencial observar prazos e padrées técnicos definidos.
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4. Implementagdo escalonada: O plano de trabalho define etapas claras, com prazos e
indicadores, favorecendo acompanhamento e mitigag@o de riscos operacionais.

Recomendagéo prdtica:

¢ Instituir governanca interna para acompanhamento do cronograma;
e Adotar checklists de conformidade para registro e envio de informacdes;
e Treinar equipes em sistemas do Sinter e utilizacéo do CIB.

INFORMEF LTDA.
Consultoria, Tributdria, Trabalhista e Empresarial.
Gerando valor com informagdo e conformidade.

Dispée sobre a adocdo do Cadastro Imobilidrio Brasileiro e o compartilhamento de informagées por
meio do Sistema Nacional de Gestdo de Informacgdes Territoriais pelos servigos notariais e de registro,
nos termos da Lei Complementar n® 214, de 16 de janeiro de 2025.

O SECRETARIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuicdo que lhe confere o art.
350, caput, inciso lll, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria ME n2 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n® 214, de 16
de janeiro de 2025, na Lei n2 8.935, de 18 de novembro de 1994, e no Decreto n? 11.208, de 26 de setembro
de 2022,

RESOLVE:

CAPITULO |
DISPOSICAO PRELIMINAR

Art. 12 Esta Instrucéo Normativa dispde sobre as obrigacdes atribuidas aos servicos notariais e de registro
pela Lei Complementar n2 214, de 16 de janeiro de 2025, relativas:

| - ao compartilhamento, com as administracdes tributdrias, de informagdes e documentos relacionados
a operacdes com bens iméveis urbanos e rurais, por meio do Sistema Nacional de Gestdo de Informagdes
Territoriais - Sinter de que trata o art. 22 do Decreto n? 11.208, de 26 de setembro de 2022; e

Il - & adogdo do Cadastro Imobilidrio Brasileiro - CIB de que trata o art. 42 do Decreto n? 11.208, de 26
de setembro de 2022, como identificador Unico de bens imdveis urbanos e rurais.

CAPITULO I
DO COMPARTILHAMENTO POR MEIO DO SINTER

Art. 22 Os servigos notariais e de registro deveréo integrar-se ao Sinter para o compartilhamento de
informacgdes e documentos relativos:

| - &s operacdes com iméveis previstas no art. 255 da Lei Complementar n2 214, de 16 de janeiro de
2025; e

Il - aos bens iméveis registrados, para fins de apuracéo de seu valor de referéncia.

Pardgrafo Unico. Considera-se valor de referéncia a estimativa de valor de mercado dos bens iméveis,
apurada conforme previsto no art. 256 da Lei Complementar n2 214, de 16 de janeiro de 2025.

Art. 32 O compartilhamento de que trata o art. 22 deverd ser realizado por meio de sistema eletrénico
disponibilizado pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, integrado ao Sinter, imediatamente apés a
lavratura ou registro de ato relativo a imével pelos servicos notariais e de registro.

Pardgrafo Unico. As informacdes deverdo ser enviadas de forma estruturada, conforme especificacoes
técnicas definidas pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

Art. 42 As informacdes e documentos a serem compartilhados pelos servicos notariais e de registro
deverdo observar as diretrizes técnicas definidas no dmbito do Sinter, com base na Lei Complementar n2 214,
de 16 de janeiro de 2025.

CAPITULO IlI
DA ADOCAO DO CIB

Art. 52 Os servicos notariais e registrais devem adotar o cédigo de identificacéo Unico no CIB no prazo
estabelecido no art. 266, caput, inciso |, alinea "b", da Lei Complementar n® 214, de 16 de janeiro de 2025, o
qual deverd constar de sistemas e de documentos lavrados ou registrados.
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Paragrafo Gnico. Para fins do disposto no caput, deverd ser observado o cronograma de implementagéo
constante do plano de trabalho interinstitucional de que trata o Anexo Unico, pactuado entre a Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil, o Conselho Nacional de Justica e os operadores dos registros publicos.

CAPITULO IV
DAS PENALIDADES

Art. 62 O descumprimento das obrigagdes previstas nesta Instrugo Normativa serd comunicado ao
Conselho Nacional de Justiga, e sujeitaré o infrator as penalidades previstas no art. 57 da Medida Proviséria n®
2.158-35, de 24 de agosto de 2001, sem prejuizo das sangdes administrativas aplicdveis pelos érgéos de
fiscalizag@o notarial e registral.

Art. 72 Na aplicacéo das penalidades a que se refere o art. 62, deverd ser observado o contraditério e a
ampla defesa.

CAPITULO V
DISPOSICOES FINAIS

Art. 82 Nos termos do art. 268 da Lei Complementar n2 214, de 16 de janeiro de 2025, a Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil e o Comité Gestor do Imposto sobre Bens e Servicos - IBS poderéo
estabelecer, mediante ato conjunto, obrigacdes acessérias necessdrias ao cumprimento do disposto nesta
Instrucdo Normativa.

Art. 92 Esta Instrugdo Normativa entra em vigor na data de sua publicagdo no Didrio Oficial da Unigo.

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS
ANEXO UNICO

PLANO DE TRABALHO INTERINSTITUCIONAL

Obijetivo:

Viabilizar a implementacdo do Cadastro Imobiliario Brasileiro - CIB como identificador Unico dos bens
iméveis urbanos e rurais, nos termos da Lei Complementar n2 214, de 16 de janeiro de 2025, por meio da
articulac@o técnica e normativa entre a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, o Conselho Nacional de
Justica e os operadores dos registros pUblicos.

Fases e Atividades:
Fase Atividades principais Prazo estimado
1. Instalacao qle Qrupo de !ndlccugoo de membros e realizacdo da reunido Até 25/08/2025
Trabalho Interinstitucional inaugural

Levcx.ntdmen’ro. de S|s’re.m'ds, normativos e praticas Até 05/09/2025
atuais dos registros participantes
Desenvolvimento de modelo-piloto para padronizagéo Alé 25/09/2025

2. Diagnéstico

3. Prototipagem d

e documentos e fluxos
4. Ambiente de Homologacéo Desenvolvimento e teste do ambiente de homologacdo | Até 20/10/2025
5. Homologacéo das demandas | Homologac@o das demandas Até 10/11/2025
6. Entrada em producéo Entrada em producéo Até 25/11/2025
7. Validacéo e Consolidacéo Ajustes decorrentes dos testes-piloto e feedback dos Até 10/12/2025

entes envolvidos

Apresentacéo dos resultados e recomendagdes ao
8. Relatério Final gestor do Sistema Nacional de Gestéo de Informacdes | Até 20/12/2025
Territoriais - Sinter

Indicadores de Sucesso:

- Publicacdo de normas técnicas e orientagdes conjuntas;

- Estrutura de integragé@o de dados com o Sistema Nacional de Gestéo de Informagdes Territoriais - Sinter
definida e testada;

- Entes capacitados para iniciar a emisséo e recepcdo de dados relativos ao CIB e ao Sinter, em
conformidade com os prazos fixados na Lei n2 214, de 16 de janeiro de 2025.

(DOU, 18.08.2025)

BOAD12077---WIN/INTER
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DECLARACAO ELETRONICA DA CONTRIBUICAO PARA O CUSTEIO DOS SERVIGOS DE
ILUMINAGCAO PUBLICA - DECCIP - NORMAS COMPLEMENTARES - ALTERAGOES

PORTARIA SMFA N° 69, DE 05 DE AGOSTO DE 2025.

OBSERVACOES INFORMEF

O Secretdrio Municipal de Fazenda, por meio da Portaria SMFA n? 69/2025, altera a Portaria SMFA N2
36/2023, que estabelece normas complementares para geracdo, transmiss@o, prazos e entrega da Declaracéo
Eletrédnica da Contribuic@o para o Custeio dos Servigos de lluminagao Piblica (DECCIP).

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
1. Contextualizacéo

A Portaria SMFA n° 69/2025, expedida pelo Secretdrio Municipal de Fazenda de Belo Horizonte,
altera a Portaria SMFA n° 36/2023, responsdvel por estabelecer normas complementares para a geracgéo,
transmissé@o, prazos e entrega da Declaracéo Eletrénica da Contribuicéo para o Custeio dos Servicos de
lluminagéo Publica (DECCIP).

O objetivo principal da norma é atualizar o Anexo Unico, contendo o modelo da DECCIP,
padronizando as informacdes a serem enviadas pelas concessiondrias ao Municipio, para garantir maior
transparéncia, controle da arrecadagéo e regularidade no repasse da Contribuicéo para Custeio dos Servicos
de lluminacéo Publica (CCIP).

2. Base Legal

A edi¢do da Portaria se fundamenta no art. 112, pardgrafo Unico, inciso Il da Lei Orgénica do Municipio
de Belo Horizonte, que dispde:

“Art. 112.(..)
Pardgrafo Unico. Compete ao Secretdrio Municipal de Fazenda:
[l — expedir normas complementares necessdrias & execugdo da legislacdo tributdria municipal.”

3. Principais Alteragées

e O Anexo Unico da Portaria SMFA n° 36/2023 foi substituido pelo novo modelo da DECCIP,
constante da Portaria SMFA n° 69/2025.
e A nova redagdo aprimora os registros e campos obrigatérios a serem informados pelas
concessiondrias, distribuidos em trés arquivos eletrénicos distintos:

1. Declaracéo do Faturamento;

2. Declaracéo da Arrecadacéo;

3. Declaracéo de Estorno.

4. Estrutura do Anexo Unico — Declaracéo Eletrénica (DECCIP)
4.1. Arquivo de Declaragéo do Faturamento

Deve conter as informagdes necessdrias & apuracdo da CCIP na competéncia declarada ou em
retificaces.

Coluna Descrigéo

CPF_CNPJ Identificag@o do contribuinte por meio do CPF ou CNPJ
Instalag@o NuUmero da instalagéo

Nome Parceiro Nome do parceiro

Parceiro NUmero do parceiro

1091




INFORMEF

ASSUNTOS DIVERSOS

Coluna

Unidade_Leitura

Rua

NUmero

Bairro

CEP

Contrato_Instalacdgo
Documento_Impressdo
Documento_Estornado
Ind_Documento_Estornado
Motivo_Estorno
Data_Referencia_Faturamento
Data_Langamento
Data_Fim_Cdlculo_Fatura
Ind Isencao_Ccip

Classe

Des Classe

Bandeira

Descricao_Cip

Valor_Cip
Consumo_Registrado

Base Calculo

Descricdo

Identificador da unidade de leitura
Nome da rua do imével

NUmero do imével

Bairro do imével

CEP do imével

NUmero do contrato de instalagdo
NUmero do documento de impressdo
NUmero do documento estornado
Identificagdo do documento estornado
Motivo do estorno

Data de referéncia do faturamento
Data do lancamento

Data final de célculo da fatura
Indicac@o de isencdo da CCIP
Classe do contribuinte

Descri¢@o da classe

Bandeira da conta de luz
Descricéo da CCIP

Valor da CCIP

Consumo registrado (kWh)

Base de cdlculo da CCIP

4.2. Arquivo de Declaracéo da Arrecadacéo

Contém os registros de pagamentos realizados no més de referéncia, inclusive em atraso.

Coluna

Nome do Cliente
CPF/CNPJ

NUmero da Instalagéo
Endereco

Bairro

Valor COSIP/CIP (R$)
Data de Vencimento
Data de Pagamento
Data de Compensagéo
Més/Ano

Consumo (kWh)

Perc. COSIP/CIP (%)
Tipo Convénio

Base de cdlculo (R$)
Bandeira

Adicional Bandeira (R$)

Rota de Leitura

Classe

Descricdo

Nome do cliente

Identificacéo do contribuinte

NUmero da instalagéo

Rua, ntmero e complemento do imével
Bairro do imével

Valor da CCIP

Data de vencimento da fatura

Data em que o pagamento foi efetuado
Data de compensagéo

Més e ano de referéncia da fatura
Consumo registrado

Faixa percentual da CIP conforme Lei n® 11.315/2021
Tipo de convénio firmado

Base de célculo da CCIP

Bandeira tariféria

Valor adicional de bandeira tarifaria
Identificacéo da rota

Classe do contribuinte
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Coluna Descricéo

Denominagdo Denominagéo da classe

Doc. Impressé@o NUmero do documento de impresséo
Suboperacéo Descrigéo do tipo de suboperagéo
Parcelamento NUmero do parcelamento, se houver
Num. Parcelamento NUmero da parcela

4.3. Arquivo de Declaragéo de Estorno

Destina-se ao registro dos valores deduzidos do montante repassado ao Municipio, em razdo de ajustes
e retificacdes.

Coluna Descricéo
Num. Doc. Estorno NUmero do documento de estorno
Num. Doc. Compensacéo NUmero do documento de compensacdo
Data Estorno Data do estorno
Parceiro NUmero do parceiro
Conta Contrato Conta do contrato
Contrato NUmero do contrato de instalacéo
Doc. Impressdo Numero do documento de impressé@o
Montante Valor do estorno
Data Compensagdo Data da compensacéo
Més de competéncia Més de competéncia da compensacéo
CPF/CNPJ Identificag@o do contribuinte
Contribuinte Nome do contribuinte

5. Vigéncia

A Portaria SMFA n°® 69/2025 entrou em vigor na data de sua publicacéo, ou seja, 13 de agosto de
2025.

6. Relevancia Pratica

e Para as concessiondrias: necessidade de adequacgéo imediata ao novo modelo da DECCIP,
com padronizagéo das informacdes.

e Para a Administragéo Tributaria Municipal: maior eficiéncia na fiscalizagéo, acompanhamento
da arrecadacéo e conferéncia dos repasses.

e Para os contribuintes e gestores tributdrios: seguranca na verificacdo dos valores da CCIP
cobrados e repassados ao Municipio, garantindo transparéncia e conformidade com a Lei n2
11.315/2021.

Concluséo: A Portaria SMFA n2 69/2025 representa avango no controle e gestdo da Contribuigéo para
Custeio da lluminagéo Publica em Belo Horizonte, impondo maior rigor as concessiondrias e reforcando a
transparéncia da arrecadagéo. Recomenda-se que empresas, contadores e gestores tributdrios acompanhem os
novos layouts e ajustem seus sistemas de informagéo.

INFORMEF LTDA.
Consultoria, Tributéria, Trabalhista e Empresarial.
Gerando valor com informacéo e conformidade.

Altera a Portaria SMFA n2 036/2023, que “Estabelece normas complementares para geracéo,
transmisséo, prazos e entrega da Declaracéo Eletrénica da Contribuicéo para o Custeio dos Servicos de
lluminagéo Publica — DECCIP”.
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O Secretério Municipal de Fazenda, no exercicio da atribuicéo que lhe confere o inciso Il do pardgrafo
Unico do art. 112 da Lei Orgénica,

RESOLVE:

Art. 12 O Anexo Unico a que se refere o art. 22 da Portaria SMFA n2 036/2023, passa a vigorar com o
modelo constante do Anexo Unico desta portaria.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.

Belo Horizonte, 5 de agosto de 2025

Fernando Huber Picanco de Oliveira Junior
Subsecretdrio da Receita Municipal

Pedro Meneguetti
Secretério Municipal de Fazenda

ANEXO UNICO

DECLARACAO ELETRONICA DA CONTRIBUICAO PARA O CUSTEIO DOS SERVICOS DE ILUMINACAO
PUBLICA - DECCIP

Nos termos do art. 12 da portaria, a concessiondria encaminhard a Declaracéo Eletrdnica da
Contribuicdo para o Custeio dos Servicos de lluminacéo Publica — DECCIP ao MUNICIPIO, contendo informacdes
que possibilitem & Administragéo Tributdria Municipal o acompanhamento da cobranca e a conferéncia do
repasse dos valores devidos da CCIP, nos termos abaixo.

1. Do Contetdo dos arquivos

Deverdo ser gerados 03 (trés) arquivos, conforme descrito a seguir:

- Arquivo com a Declaracdo do Faturamento: conjunto de informacgdes destinado & apuragdo da CCIP
na competéncia da declaragéo ou refificagéo, compreendendo os dados necessdrios & respectiva apuracéo;

- Arquivo com a Declaracdo da Arrecadagéo: conjunto de informagdes com o registro dos pagamentos
realizados no més da competéncia da declaragéo, incluindo pagamentos em atraso;

- Arquivo com a declarag@o de Estorno: conjunto de informacgdes que indica os valores deduzidos do
montante repassado ao Municipio, em decorréncia de retificacdes realizadas nos faturamentos anteriormente
declarados.

2. Registros minimos que devem conter nos arquivos

2.1. Arquivo com a Declaracéo do Faturamento

Coluna Descrigéo

CPF_CNPJ Identificac@o do contribuinte por meio do CPF/CNPJ
Instalacdo NUmero da instalacdo

Nome Parceiro Nome do parceiro

Parceiro NUmero do parceiro

Unidade Leitura Identificador da unidade de leitura

Rua Nome da rua em que estd situado o imével

Numero NUmero do imével

Bairro Bairro do imével

Cep Cep do imével

Contrato Instalacao

NUmero do contrato de instalagdo

Documento Impressao

NUmero do documento de impressédo

Documento Estornado

NUmero do documento estornado

Ind Documento Estornado

Identificacdo do documento estornado

Motivo Estorno

Motivo do estorno

Data Referencia Faturamento

Data de referéncia do faturamento

Data Lancamento

Data do lancamento

Data Fim Calculo Fatura

Data fim do cdlculo da fatura

Ind Isencao Ccip

Indicacdo De Isengdo De Ccip

Classe Classe

Des_Classe Descricéo Da Classe
Bandeira Bandeira Da Conta De Luz
Descricao Cip Descricdo Da Ccip

Valor Cip Valor Da Ccip

Consumo_Registrado

Consumo (Kwh) Registrado

Base Calculo

Base De Célculo Da Ccip
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2.2. Arquivo com a Declaracéo da Arrecadacgéo

Coluna Descricéo

Nome do Cliente Nome do Cliente

CPF/CNPJ Identificacéo do contribuinte por meio do CPF/CNPJ

NUmero da Instalagéo NUmero da instalacéo

Endereco Endereco do imével composto por Rua, nimero e complemento
Bairro Bairro do imével

Valor COSIP/CIP(R$)

Valor da CCIP

Data de Vencimento

Data de vencimento da fatura

Data de Pagamento

Data cujo pagamento foi efetuado

Data de Compensacdo

Data em que houve compensagédo

Més/Ano

Més e ano de referéncia da fatura

Consumo(kwh)

Consumo em Kwh

Perc. COSIP/CIP (%)

Faixa % da CIP, conforme Lei n2 11.315, de 7/10/2021

Tipo Convénio

Tipo do convénio firmado entre concessiondria e contribuinte

Base de cdlculo(R$)

Base de cdlculo da CCIP em R$

Bandeira

Bandeira tarifdria do més de referéncia

Adicional Bandeira(R$)

Adicional de Bandeira Tarifdria relativa ao més de referéncia em R$

Rota de Leitura

NUmero de identificacdo da rota de leitura

Classe

Classe de contribuinte

Denominacgdo

Denominagdo da classe

Doc.impress@o

NUmero do documento de impressédo

Suboperacéo

Descricéo do tipo de suboperacdo

Parcelamento

NUmero do parcelamento, se houver

Num.Parcelomento

NUmero da parcela do pagamento

2.3. Arquivo com a declaracéo de estorno

Coluna

Descricdo

Num.Doc.Estorno

NUmero do documento de estorno

Num.Doc.Compensacéo

NUmero do documento de compensacédo

Data Estorno

Data do estorno

Parceiro NUmero do parceiro

Conta Contrato Conta do contrato

Contrato NUmero do contrato de instalagdo
Doc. Impresséo NUmero do documento de impressédo
Montante Montante a ser estornado (R$)

Data Compensacdo

Data em que efetivada a compensacédo

Més de competéncia

Més de competéncia da compensacéo

CPF/CNPJ

CPF/CNPJ do contribuinte

Contribuinte

Nome do contribuinte

BOAD12075---WIN/INTER

(DOM, 12.08.2025)

DECLARAGAO DE TRANSAGAO IMOBILIARIA INTERVIVOS - DTIIV - QUITAGAO DO ITBI -
AUSENCIA DE REGISTRO IMOBILIARIO - COMPROVAGAO - ALTERACOES

PORTARIA SMFA N° 70, DE 07 DE AGOSTO DE 2025.

OBSERVACOES INFORMEF

O Secretdrio Municipal de Fazenda, por meio da Portaria SMFA n2 70/2025, altera a Portaria SMFA n2
62/2025, que regulamenta os procedimentos relativos & Declaracéo de Transacdo Imobilidria Intervivos (DTIIV),
prevista no Decreto n? 17.026/2018, estabelecendo que, mesmo apéds a quitacéo do ITBI, caberd ao sujeito
passivo comprovar a auséncia de registro imobilidrio para que ajustes sejam processados.
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PARECER DO ATO LEGISLATIVO
1. Contextualizacéo

A Portaria SMFA n° 70/2025 altera a Portaria SMFA n° 62/2025, intfroduzindo o ato normativo introduz
o art. 4°-A, disciplinando procedimentos poés-quitagdo do ITBI (Imposto sobre TransmissGo de Bens Iméveis
Intervivos), especialmente em casos de ajustes nas informacées declaradas.

Além disso, revoga a Portaria SMFA n° 39/2018, consolidando e modernizando o procedimento
eletrdnico da DTIIV, com foco na digitalizagé@o, seguranga juridica e clareza das competéncias dos tabelionatos
e adquirentes.

2. Dispositivo Central Acrescentado
A alterac@o se concentra no novo art. 4°-A da Portaria SMFA n° 62/2025, com redacdo in verbis:

“Art. 4°-A. Apds a quitagdo do ITBI, caberd ao sujeito passivo comprovar a nGo ocorréncia
do fato gerador, qual seja, o registro imobilidrio, para promover ajustes nas informacées da
transacgdo.

8 1° Para pedidos de ajuste de informagdes de importancia reduzida, poderé ser dispensada a
comprovacdo a que diz respeito o caput, a critério do Fisco.

8§ 2° Os pedidos para desbloqueio ou ajustes de informagées da transacdo seréo captados de
maneira exclusivamente virtual por meio de funcéo especifica do sistema de atendimento eletrénico da

DTIIV.

8 3° Quando o recdlculo de transacéo com anterior pagamento resultar em acréscimo da base
de cdlculo do ITBI por atualizagé@o do valor venal do imével, o crédito do pagamento deverd ser corrigido
conforme indice de corregéo definido pela legislagdo municipal.

8§ 4° A legitimidade ativa para requerer ajuste em informagdes da transagdo seré presumida aos
perfis dos tabelionatos registrados, salvo para pedidos que impliquem a inclusdo ou excluséo de
adquirente e/ou o aproveitamento de crédito de pagamento anteriormente recolhido.

8 5° Quando o pedido importar em inclusé@o ou exclusdo da parte adquirente ou aproveitamento
de crédito a terceiro, ainda que parcial, deveré ser apresentada a autorizagéo prevista no art. 62, § 32,
do Decreto n? 17.026/2018, ou o pedido ter sido apresentado por meio do perfil do adquirente Gnico
previsto na transacdo.

8 6° As informacdes serdo arquivadas em meio exclusivamente digital, tendo as partes da
transagdo direito de acesso ao inteiro teor.”

3. Pontos Relevantes e Impactos Praticos

1. Comprovagéo da néo ocorréncia do fato gerador
o Mesmo apéds a quitacdo do ITBI, caberd ao sujeito passivo comprovar a auséncia de
registro imobilidrio para que ajustes sejam processados.
o Reforga a distingéo entre pagamento antecipado do imposto e efetiva ocorréncia do fato
gerador (registro).

2. Flexibilizagéo para ajustes de menor impacto
o O §12autoriza o Fisco a dispensar comprovacdo em ajustes de “importéncia reduzida”,
trazendo celeridade a demandas de baixo risco fiscal.

3. Processo 100% digital
o Os pedidos de desbloqueio ou ajustes deveréo ser protocolados exclusivamente em
meio eletrénico, consolidando o sistema DTIIV como canal oficial.

4. Correcdo de créditos em recdlculo de ITBI
o Havendo atualizagéo do valor venal que eleve a base de cdlculo, os créditos de
pagamentos anteriores deverdo ser corrigidos segundo indice definido na legislacdo
municipal.

5. Legitimidade presumida dos tabelionatos
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o  Os cartérios ganham legitimidade presumida para solicitar ajustes, exceto em situagdes
de inclusé@o/exclusdo de adquirente ou de aproveitamento de crédito.

6. Autorizacdo expressa para alteracdes sensiveis
o Nos casos de inclusdo/excluséo de adquirentes ou transferéncia de créditos, exige-se
autorizacéo especifica, conforme o art. 62, §32 do Decreto n2 17.026/2018.

7. Arquivamento digital e acesso
o Todos os documentos e informagdes ficam arquivados digitalmente, assegurando as
partes direito de acesso integral, o que fortalece a transparéncia.

4. Revogacdo Normativa

O art. 22 da Portaria revoga a Portaria SMFA n° 39/2018, eliminando sobreposicdes e consolidando o
regramento dentro da Portaria n? 62/2025, |4 atualizada.

5. Vigéncia

A Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo (13/08/2025), produzindo efeitos imediatos no
dmbito do sistema da Receita Municipal de Belo Horizonte.

6. Quadro Resumo dos Principais Dispositivos

Tema Regra Nova (Art. 4°-A Portaria 62/2025) |Observacées Praticas
Comprovacdo do fato |Sujeito passivo deve provar a néo Importante para cancelamentos ou
gerador ocorréncia do registro imobilidrio ajustes de ITBI ja quitado

Dispensa de comprovagdo, a critério do

Ajustes de menor impacto |_.
Fisco

Exemplo: pequenos erros cadastrais

Protocolo de pedidos Exclusivamente eletrénico via sistema DTIIV [Elimina atendimento presencial

Recalculo e base de |Atualizacgo do valor venal gera crédito Base de cdlculo segue legislacdo

céleulo corrigido municipal
. . . . Restricdes quando envolver adquirentes
Legitimidade Presumida para tabelionatos registrados >
ou créditos
Inclus@o/excluséo de |Exige autorizag@o do art. 62, §32, Decreto Reforco de sequranca iuridica
adquirentes 17.026/2018 § 9 a1
Arquivamento digital Documentos ficam em meio eletrdnico Acesso integral garantido as partes

7. Concluséo

A Portaria SMFA n? 70/2025 representa um avanco significativo na digitalizacdo e seguranca do
processo de ITBl em Belo Horizonte, impondo maior rigor na comprovacdo da ocorréncia do fato gerador, mas
também trazendo flexibilizago para ajustes menores e consolidando o sistema eletrdnico DTIIV como via
exclusiva de tramitagéo.

Essa atualizag@o interessa especialmente a:

e Contadores e tributaristas, que lidam com a apuragéo e ajustes de ITBI;

e Empresas e adquirentes de iméveis, que devem observar os novos procedimentos;

e Tabelionatos, que ganham protagonismo com legitimidade presumida, mas também maiores
responsabilidades.

Assinatura Institucional

INFORMEF LTDA.
Consultoria, Tributéria, Trabalhista e Empresarial.
Gerando valor com informacgéo e conformidade.
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Altera a Portaria n? 062/2025, que “Disciplina os procedimentos para apresentacdo e alteragdo da
Declaracdo de Transagdo Imobilidria Intervivos - DTIIV, nos termos do §22 do art. 12 do Decreto n?
17.026, de 28 de novembro de 2018”, e d& outras providéncias.

O Secretério Municipal de Fazenda, no exercicio da atribuicdo que lhe confere o inciso Il do pardgrafo
Unico do art. 112 da Lei Orgénica,

RESOLVE:

Art. 12 A Portaria SMFA n2 062/2025 passa a vigorar acrescida do seguinte art. 4-A:

“Art. 42-A - Ap6s a quitacdo do ITBI, caberd ao sujeito passivo comprovar a ndo ocorréncia do
fato gerador, qual seja, o registro imobilidrio, para promover ajustes nas informacdes da transagéo.

§ 12 Para pedidos de ajuste de informacdes de importéncia reduzida, poderé ser dispensada a
comprovacdo a que diz respeito o caput, a critério do Fisco.

§ 22 Os pedidos para desbloqueio ou ajustes de informacgdes da transacéo serdo captados de
maneira exclusivamente virtual por meio de fungdo especifica do sistema de atendimento eletrénico da
DTIIV.

§ 32 Quando o recdlculo de transagéo com anterior pagamento resultar em acréscimo da base
de cdlculo do ITBI por atualizagé@o do valor venal do imével, o crédito do pagamento deverd ser corrigido
conforme indice de corregd@o definido pela legislagdo municipal.

§ 42 A legitimidade ativa para requerer ajuste em informagdes da transagéo serd presumida aos
perfis dos tabelionatos registrados, salvo para pedidos que impliquem a incluséo ou excluséo de
adquirente e/ou o aproveitamento de crédito de pagamento anteriormente recolhido.

§ 52 Quando o pedido importar em inclusé@o ou exclusdo da parte adquirente ou aproveitamento
de crédito a terceiro, ainda que parcial, deverd ser apresentada a autorizacéo prevista no art. 62, § 32
do Decreto n? 17.026/2018, ou o pedido ter sido apresentado por meio do perfil do adquirente Unico
previsto na transacdo.

§ 62 As informacgdes serGo arquivadas em meio exclusivamente digital, tendo as partes da
transacgdo direito de acesso ao inteiro teor.”

Art. 22 Fica revogada a Portaria SMFA n2 039/2018.
Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.
Belo Horizonte, 7 de agosto de 2025

Fernando Huber Picanco de Oliveira Junior
Subsecretdrio da Receita Municipal

Pedro Meneguetti
Secretério Municipal de Fazenda

(DOM, 12.08.2025)

BOAD12076---WIN/INTER

DECISOES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

IMPOSTO DE IMPORTAGAO - Il - ACORDO AUTOMOTIVO BRASIL-ARGENTINA - ARTIGO 7° -
ACORDO DE COMPLEMENTAGAO ECONOMICA N° 14 (ACE 14) - 38° E 44° PROTOCOLOS
ADICIONAIS - IMPORTAGAO - AUTOPECAS NAO ORIGINARIAS DO MERCOSUL - PRODUGCAO
DE TRATORES, COLHEITADEIRAS, MAQUINAS AGRICOLAS E RODOVIARIAS AUTOPROPULSADAS
- ALIQUOTA

SOLUGAO DE CONSULTA RFB/COSIT N° 139, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.

OBSERVACOES INFORMEF

O Coordenador-Geral de Tributacdo da Receita Federal do Brasil, por meio da Solucéo de Consulta
RFB/COSIT no 139/2025, dispde sobre acordo Automotivo Brasil-Argentina, Acordo de Complementacdo
Econdmica, Protocolos Adicionais, Importacdo de autopecas ndo origindrias do Mercosul de Producdo de
tratores, colheitadeiras, mdquinas agricolas e rodovidrias autopropulsadas.
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PARECER DO ATO LEGISLATIVO
1. Contextualizacéo

A Consulta COSIT n2 139/2025 versa sobre a aplicacéo da aliquota reduzida de 8% do Imposto sobre
a Importagéo (ll) para autopecas ndo origindrias do Mercosul importadas para a producdo de mdquinas
agricolas e rodoviérias autopropulsadas.

O tema envolve a interpretagéo do Acordo Automotivo Brasil-Argenting, internalizado pelo ACE 14 e
seus protocolos adicionais, especificamente o 382 e 442 Protocolos Adicionais.

O objetivo da consulta foi esclarecer se tais autopecas precisam constar no Apéndice | do acordo para
usufruirem da aliquota reduzida.

2. Fundamentagéo Legal e Normativa

2.1 Acordo Automotivo Brasil-Argentina (ACE 14)

o Art. 12,22, 72¢ 20: Regulam a importagéo de autopecas e condi¢des para utilizacdo de aliquotas
preferenciais;

e 382 Protocolo Adicional (382 PA): Internalizado pelo Decreto n? 6.500/2008;

e 442 Protocolo Adicional (442 PA): Internalizado pelo Decreto n® 10.343/2020.

Trecho in verbis do Art. 72 ACE 14:

“Terdo redugdo do imposto sobre importagGo ao montante equivalente a aplicagdo da aliquota
de 8% (oito por cento) as autopecas novas, ndo origindrias do Mercosul, importadas por produtores
habilitados, domiciliados no Brasil, para a producéo de tratores agricolas, de colheitadeiras e méquinas
agricolas autopropulsadas e de mdquinas rodovidrias autopropulsadas, bem como de conjuntos e
subconjuntos destinados a tais produgdes.”

2.2 Decreto n° 6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro)

e Arts. 543, 551, 564, 571 a 576 e 638: Dispéem sobre procedimentos de importacéo,
habilitagéo de empresas e requisitos para concessdo de beneficios fiscais aduaneiros, incluindo
reducdo de aliquotas para produtos especificos.

3. Andlise da Consulta

1. Aliquota Aplicével:
o As autopecas néo origindrias do Mercosul importadas para a producéo de méquinas
especificas t8m direito a reducéo do Il para 8%;
o A redugdo aplica-se inclusive a conjuntos e subconjuntos da alinea “|” do Art. 12 do
Acordo, quando destinados & produgdo mencionada.

2. Exigéncia de Listagem no Apéndice I:
o O Ar. 72, conforme os Protocolos Adicionais, ndo exige que tais autopecas estejom
listadas no Apéndice | para usufruirem da aliquota preferencial.

3. Condicao de Aplicacdo:
o  Produtores devem ser habilitados e domiciliados no Brasil;
o O beneficio aplica-se exclusivamente & producdo de tratores agricolas, colheitadeiras,
mdquinas agricolas autopropulsadas e maquinas rodovidrias autopropulsadas.

4. Riscos e Observagdes Praticas

e Empresas devem manter documentagdo comprobatéria da habilitagdo e da destinagdo das
pegas;

e Conferir a correspondéncia exata dos conjuntos e subconjuntos conforme Art. 12 do Acordo para
evitar autuagdes;

e Recomenda-se auditoria interna periédica para assegurar conformidade com o regulamento
aduaneiro e protocolos ACE 14.
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5. Quadro Resumo - Anexos e Dispositivos

Norma/Protocolo Dispositivo Contetdo/Aplicacéo Observacéo
Relevante

- o .

ACE 14— Art. 72 |[Reducdo de Il Allqpo,fc. de 8% para autopegas ndo|\Para produtores
origindrias do Mercosul habilitados no Brasil

ACE 14 — Art. 12,||Conjuntos e||Pecas destinadas & producéo de tratores||Aplicdvel mesmo  sem
alinea “|" subconjuntos e mdquinas agricolas/rodovidrias constar no Apéndice |
382 PA — Decreto Infernalizacéo Regula a aplicagdo inicial do Acordo|Estabelece habilitagdo de
6.500/2008 ernalizas Automotivo produtores
442 PA - Decreto - . . o Confirma ndo exigéncia
10.343/2020 Alteracoes Atualiza e amplia alcance do Art. 7 de listagem no Apéndice |
Decreto Arts. 543, 551, 564, Procedimentos aduaneiros e habilitagéo Egcsslilzec?gcgopocri% Corgzglgfig
6.759/2009 - RA |571-576, 638 §

do ll

6. Conclusao

A Solucéo de Consulta COSIT n2 139/2025 confirma que:

e A reducdo do Il para 8% aplica-se s autopecas néo origindrias do Mercosul importadas para
produgdo de mdquinas agricolas e rodovidrias autopropulsadas;

e Nao ¢é exigida a inclus@o das pegas no Apéndice | do Acordo para usufruir do beneficio;

e Empresas devem garantir habilitacdo e comprovagdo de destinacéo das pecas, conforme
regulamento aduaneiro.

O entendimento fortalece a seguranca juridica das empresas produtoras e facilita planejamento
tributdrio e importacdes no setor automotivo agricola e rodovidrio.

INFORMEF LTDA.
Consultoria, Tributéria, Trabalhista e Empresarial.
Gerando valor com informagéo e conformidade.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTACAO - i

ACORDO AUTOMOTIVO BRASIL-ARGENTINA. ARTIGO 7°. ACORDO DE COMPLEMENTACAO
ECONOMICA N° 14 (ACE 14). 38° E 44° PROTOCOLOS ADICIONAIS. IMPORTACAO. AUTOPECAS NAO
ORIGINARIAS DO MERCOSUL. PRODUCAO DE TRATORES, COLHEITADEIRAS, MAQUINAS AGRICOLAS E
RODOVIARIAS AUTOPROPULSADAS. ALIQUOTA.

Terdo reducéo do imposto sobre importagdo ao montante equivalente & aplicacdo da aliquota de 8%
(oito por cento) as autopegas novas, ndo origindrias do Mercosul, importadas por produtores habilitados,
domiciliados no Brasil, para a producéo: (1) de tratores agricolas, de colheitadeiras e mdquinas agricolas
autopropulsadas e de mdquinas rodovidrias autopropulsadas; e (2) de conjuntos e subconjuntos especificados
na alinea "" do Artigo 12 do Acordo Automotivo Brasil-Argentina, sempre que esses conjuntos e subconjuntos
forem destinados & produgéo de tratores agricolas, de colheitadeiras e mdquinas agricolas autopropulsadas e
de mdéquinas rodovidrias autopropulsadas.

O Artigo 72 do Acordo Automotivo Brasil-Argentina, nos termos dos 382 e 442 Protocolos Adicionais ao
ACE 14, ndo preceitua que essas autopecas, quando importadas com a utilizacdo da aliquota de 8% (oito por
cento) a titulo do imposto sobre a importacdo, devam estar listadas no seu Apéndice |.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Acordo Automotivo Brasil-Argentina, arts. 12, 22, 72 e 20, incorporado ao Acordo
de Complementagdo Econémica N2 14 (ACE 14) pelo Trigésimo Oitavo Protocolo Adicional (382 PA), internalizado
pelo Decreto n? 6.500, de 2008, e alterado pelo Quadragésimo Quarto Protocolo Adicional (442 PA-ACE14),
internalizado pelo Decreto n® 10.343, de 2020; Decreto n2 6.759, de 2009 (Regulamento Aduaneiro), arts. 543,
551,564, 571 a 576 e 638.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Coordenador-Geral

(DOU, 15.08.2025)

BOLE13434---WIN/INTER
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CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP - NAO CUMULATIVIDADE - OLEO DIESEL - AQUISICAO PARA
REVENDA NO MERCADO INTERNO - ART. 9° DA LEI COMPLEMENTAR N° 192, DE 2022 -
APURACAO DE CREDITOS - VEDACAO

SOLUGAO DE CONSULTA RFB/COSIT N° 137, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.

OBSERVACOES INFORMEF

O Coordenador-Geral de Tributagdo da Receita Federal do Brasil, por meio da Solugéo de Consulia
RFB/COSIT n2 137/2025, dispde sobre a interpretacéo da legislacdo vigente acerca da ndo cumulatividade do
PIS/Pasep e da Cofins, especificamente sobre a aquisicdo de éleo diesel para revenda no mercado interno.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
1. Contextualizacéo

A Solucao de Consulta RFB/COSIT n2 137/2025 trata da interpretagdo da legislacé@o vigente acerca da
ndo cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins, especificamente sobre a aquisicdo de 6leo diesel para revenda
no mercado interno, & luz do art. 92 da Lei Complementar n2 192, de 2022.

A consulta esclarece:

e A decisdo da ADIn n? 7.181/DF, que concedeu medida cautelar, aplica-se apenas as pessoas
juridicas consumidoras finais, ndo alcancando revendedores.

e Apuracdo e manutencdo de créditos s@o institutos distintos: manutencao refere-se & néo estorno
de créditos |4 apurados, né&o & autorizacéo para apuracdo de novos créditos.

e O periodo de referéncia é 11/03/2022 a 31/12/2022, durante o qual néo se autorizava a
apuracdo de créditos do PIS/Pasep e da Cofins sobre 6leo diesel para revenda, salvo os créditos
previamente apurados, que poderiom ser mantidos.

2. Fundamentacéo Legal - Trechos “in verbis”

|Disposi’rivo Legal HTrecho Relevante ‘

ol[“Fica mantida a vedacdo & apuracdo de créditos relativos & aquisicdo de 6leo diesel

Lei Complementar n2 . e s f
192/2022, art. 9° para revenda no mercado interno, ressalvados os créditos j& apurados na forma da
T legislacdo vigente.”

“Sao créditos da contribuicdo para o PIS/Pasep ndo cumulativos aqueles relativos a
custos, despesas e encargos vinculados & producéo ou & prestagéo de servicos,
observadas as limitagdes legais.”

Lei n® 10.637/2002, art.
3% 1, b

“S@o créditos da Cofins ndo cumulativa aqueles relativos a custos, despesas e
encargos vinculados & producdo ou & prestacéo de servicos, nos termos da legislacéo
vigente.”

Lei n® 10.833/2003, art.
321, b

Lei n? 9.718/1998, art.||"A vedacdo de créditos para determinados insumos e produtos aplica-se conforme a
42, | legislagdo especifica.”

MP n2 1.118/2022, arts.||Previsdo de ajustes transitérios e de manutengGo de créditos preexistentes do
12 2¢ PIS/Pasep e Cofins.

Lei Complementar n2

194/2022, art. 10

ADIn n2 7.181 MC-||"A medida cautelar deferida aplica-se apenas as pessoas juridicas consumidoras
Ref/DF finais, ndo estendendo seus efeitos a revendedores.”

Complementa regras sobre vedacdo e manutengéo de créditos do PIS/Pasep e Cofins.

3. Interpretagdo e Diretrizes

1. Distingdo entre apuracdo e manutengéo de créditos:
o Manutencdo: créditos previamente apurados permanecem vélidos.
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o Apuragdo: novos créditos relacionados & aquisicdo de éleo diesel para revenda néo
podem ser apurados no periodo citado.
2. Impacto sobre revendedores:
o Revendedores ndo estdo amparados pela deciséo da ADIn n2 7.181/DF.
o Créditos da ndo cumulatividade de PIS/Pasep e Cofins referentes & revenda de éleo
diesel permanecem vedados.
3. Periodo aplicavel: 11/03/2022 a 31/12/2022.
4. Referéncia vinculada: Solugéo de Consulta COSIT n2 326/2017, para efeitos de manutencéo de
precedentes interpretativos.

4. Quadro Resumo dos Anexos

Anexo |ConteUdo Observacéo

Anexo | |Dispositivos legais sobre créditos do PIS/Pasep |Lei n2 10.637/2002 e LC n? 192/2022

Anexo Il |Dispositivos legais sobre créditos da Cofins Lei n2 10.833/2003 e LC n® 192/2022

Anexo lll Vedagéo de créditos — Oleo diesel para revenda |Art. 92, caput, LC n2 192/2022; ADIn n? 7.181/DF
Anexo IV |Medidas provisérias e complementares MP n2 1.118/2022; LC n? 194/2022

Anexo V |Precedentes vinculantes COSIT n2 326/2017

5. Recomendacéo Pratica

e Contadores e gestores tributdrios devem revisar créditos apurados do PIS/Pasep e Cofins no
periodo de 11/03/2022 a 31/12/2022, garantindo que apenas os créditos legitimamente apurados
previamente sejom mantidos.

e Empresas revendedoras de 6leo diesel ndo devem apurar novos créditos referentes & néo
cumulatividade do PIS/Pasep e Cofins.

e Manter documentacdo de aquisicéo e apuragdo de créditos para eventual fiscalizacdo.

INFORMEF LTDA.
Consultoria, Tributéria, Trabalhista e Empresarial.
Gerando valor com informagéo e conformidade.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

NAO CUMULATIVIDADE. OLEO DIESEL. AQUISICAO PARA REVENDA NO MERCADO INTERNO.
ART. 9° DA LEIl COMPEMENTAR N° 192, DE 2022. APURACAO DE CREDITOS. VEDACAO.

A deciséo que referendou a concessdo da medida cautelar requerida na Agdo Direta de
Inconstitucionalidade n2 7.181/DF aplica-se apenas &s pessoas juridicas consumidoras finais dos produtos
mencionados no caput do art. 92 da Lei Complementar n2 192, de 2022, sem alcangar as pessoas juridicas
revendedoras de tais produtos.

A apuracdo e a manutengéo de créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep sdo institutos distintos: a
manutengdo de créditos consiste na auséncia de estorno de créditos que j& haviam sido apurados anteriormente,
nos termos da lei, e ndo na autorizagdo para apurar novos créditos dessa contribuigdo.

De 11 de marco de 2022 a 31 de dezembro de 2022 (periodo de aplicagdo do art. 92 da Lei
Complementar n? 192, de 2022), ficou mantida, por expressa previsdo legal, a vedacdo & apuracdo de créditos
da Contribuigé@o para o PIS/Pasep vinculados & aquisicdo de 6leo diesel para revenda.

Na hipétese de aquisicdo de dleo diesel para revenda no mercado interno, o art. 92, caput, in fine, da
Lei Complementar n? 192, de 2022, limita-se a assegurar o direito & manutencdo daqueles créditos da
Contribuicdo para o PIS/Pasep que, por ndo incorrerem em hipétese de vedagdo existente na legislagGo de
regéncia, |4 eram passiveis de apuracéo.

SOLUCAO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA A SOLUCAO DE CONSULTA COSIT N2 326,
DE 20 DE JUNHO DE 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n? 9.718, de 1998, art. 42, inciso Il; Lei n® 10.637, de 2002, art. 22, caput, §

2, inciso I, e § 22, inciso Il, e art. 3%, inciso I, alinea 'b; Lei Complementar n? 192, de 2022, art. 92; Medida
Proviséria n? 1.118, de 2022, arts. 12 e 2% e Lei Complementar n® 194, de 2022, art. 10; Acéo Direta de
Inconstitucionalidade n® 7.181 MC-Ref/DF.
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

NAO CUMULATIVIDADE. OLEO DIESEL. AQUISICAO PARA REVENDA NO MERCADO INTERNO.
ART. 9° DA LEIl COMPEMENTAR N° 192, DE 2022. APURACAO DE CREDITOS. VEDACAO.

A decisdo que referendou a concessdo da medida cautelar requerida na Agdo Direta de
Inconstitucionalidade n? 7.181/DF aplica-se apenas &s pessoas juridicas consumidoras finais dos produtos
mencionados no caput do art. 92 da Lei Complementar n2 192, de 2022, sem alcangar as pessoas juridicas
revendedoras de tais produtos.

A apurago e a manutengdo de créditos da Cofins s@o institutos distinfos: a manutengéo de créditos
consiste na auséncia de estorno de créditos que |4 haviam sido apurados anteriormente, nos termos da lei, e ndo
na autorizagdo para apurar novos créditos dessa contribuicéo.

De 11 de marco de 2022 a 31 de dezembro de 2022 (periodo de aplicagéo do art. 92 da Lei
Complementar n2 192, de 2022), ficou mantida, por expressa previsdo legal, a vedacdo & apuracéo de créditos
da Cofins vinculados & aquisicdo de éleo diesel para revenda.

Na hipétese de aquisicdo de 6leo diesel para revenda no mercado interno, o art. 92, caput, in fine, da
Lei Complementar n? 192, de 2022, limita-se a assegurar o direito & manutencdo daqueles créditos da Cofins
que, por ndo incorrerem em hipétese de vedacdo existente na legislacdo de regéncia, & eram passiveis de
apuracdo.

SOLUCAO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA A SOLUCAO DE CONSULTA COSIT N2 326,
DE 20 DE JUNHO DE 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n® 9.718, de 1998, art. 49, inciso Il; Lei n® 10.833, de 2003, art. 22, caput, §

2, inciso I, e § 29, inciso Il, e art. 32, inciso I, alinea 'b'; Lei Complementar n? 192, de 2022, art. 92; Medida
Proviséria n? 1.118, de 2022, arts. 12 e 22 e Lei Complementar n? 194, de 2022, art. 10; Ac¢Go Direta de
Inconstitucionalidade n® 7.181 MC-Ref/DF.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Coordenador-Geral

(DOU, 14.08.2025)

BOAD12080---WIN/INTER

/\/\/

"Seu trabalho vai preencher
grande parte da sua vida e a unica
maneira de ficar realmente
satisfeito é fazer o que vocé
acredita ser um otimo trabalho."

Steve Jobs

/\/\/
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